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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.671/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo: 
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	
PERIODO DE GOZO
1	 Adileuza Maria Araújo Santos Firmino	 5.830.881-1  MG	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 19.12.17 à 17.01.18
2	 Adilson Aparecido Gomes Gordo	 3.362.970-2  SSP-PR	 Fazenda	 Agente Fiscal	 2016/2017	 27.12.17 à 10.01.18
3	 Adriana Cristina Bergamo Bigas	 5.934.224-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
4	 Adriana Cristina Bergamo Bigas	 5.934.224-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
5	 Adriana De Fátima Diniz Ferreira Vieira	 6.056.792-1  SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
6	 Adriana De Oliveira Costa Da Silva	 38.578.439-9  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 05.01.18
7	 Adriana Dos Reis De Souza	 8.295.430-9  SESP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 27.12.17 à 15.01.18
8	 Adriana Mendes Diniz	 8.150.081-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
9	 Adriana Regina Pensin De Oliveira	 7.195.740-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
10	 Adriana Regina Pensin De Oliveira	 7.195.740-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
11	 Adriani Pinesso Pessoa	 4.253.988-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
12	 Adriani Pinesso Pessoa	 4.253.988-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
13	 Alan Moreira Lima	 12.393.453-9  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 27.12.17 à 05.01.18
14	 Alessandra Nascimento Dos Santos De Souza	 7.415.048-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
15	 Aline Fernanda Binati Sabino	 12.400.977-4  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
16	 Aliny Fernanda Marcato Alvarez De Vicente	 7.536.836-4  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 27.12.17 à 10.01.18
17	 Ana Adélia Damasceno Da Silva	 5.944.607-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 18.12.17 à 06.01.18
18	 Ana Camila Piologo Santos	 9.247.912-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
19	 Ana Carolina Spranger	 10.788.616-8  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 27.12.17 à 25.01.18
20	 Ana Cristina Da Silva	 10.000.025-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
21	 Ana Maria De Oliveira	 38.183.884-5  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
22	 Ana Paula Beserra De Sá	 10.587.631-9  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
23	 Ana Paula De Almeida Mariani	 7.523.820-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
24	 Ana Sara Vallim Lucim	 9.465.119-0  SSP-PR	 Fazenda	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 18.12.17 à 06.01.18
25	 Analia Libanio Dos Santos Heins	 9.785.277-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
26	 Anderson Christiano De Souza	 6.177.889-6  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
27	 Andrea Dias Lopes	 7.952.531-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
28	 Andrea Pinesso Da Silva	 4.253.989-9  SSP- PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
29	 Andrea Pinesso Da Silva	 4.253.989-9  SSP- PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
30	 Andreia Aparecida Bredoff	 28.010.144-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
31	 Andreia Cristiane De Souza Machado	 6.868.979-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
32	 Andreia Cristina Veiga Queiroz Dos Santos	 10.854.400-7  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
33	 Andreia Moreira Barbosa Silva	 8.226.896-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
34	 Andreia Zanquetti Saram	 6.868.820-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
35	 Anelita Do Rego Sousa Santos	 7.389.222-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
36	 Angela Fabiana Manoel Da Silva	 6.544.055-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
37	 Angela Maria Correa 	 1.785.417  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
38	 Angela Maria Correa 	 1.785.417  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
39	 Angela Maria Dias Russi Frasquete	 4.458.079-9  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
40	 Angela Pinto Tavares Baccarin	 3.202.054-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
41	 Angela Pinto Tavares Baccarin	 3.202.054-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
42	 Angélica Alves Dos Santos	 10.869.707-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
43	 Anne Tatila Borges	 8.086.312-8  SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
44	 Antonio Carlos Balan	 3.899.539-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
45	 Antonio Carlos Dos Santos	 4.698.512-5  SSP-PR	 Educação	 Servente Geral	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
46	 Antonio Inácio Da Silva Neto	 75.188-4  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2016/2017	
27.12.17 à 25.01.18
47	 Aparecida Da Silva Oliveira	 4.254.585-6  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
48	 Aparecida Salete Ilário Dos Santos	 8.042.948-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
49	 Aparecido Pedroso	 30.931.147-0  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
50	 Camila Avaci Lucena	 9.789.385-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
51	 Camila Silva Santos	 10.154.153-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 19.12.17 à 28.12.17
52	 Camila Silva Santos	 10.154.153-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 29.12.17 à 07.01.18
53	 Cândida Alexandra Dos Santos	 6.702.965-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
54	 Carlos Antônio Pereira De Azevedo	 6.646.666-3  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.12.17 à 30.12.17
55	 Carlos Roberto De Arruda	 3.238.848-5  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Técnico Handebol	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
56	 Carolina Cicote Moreira	 27.695.800-7  SSP-SP	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Advogada	 2015/2016	 11.12.17 à 30.12.17
57	 Cecília Ferrarin Ferrari Da Costa	 7.877.261-1  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
58	 Cecília Ferrarin Ferrari Da Costa	 7.877.261-1  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
59	 Célia Sperandio Caetano	 4.404.965-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
60	 Cícera Das Almas Silva Braga	 13.524.989-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
61	 Cidalva Pereira De Miranda Franciscato	 8.225.191-0  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 05.01.18
62	 Cidalva Pereira De Miranda Franciscato	 8.225.191-0  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 05.01.18
63	 Claúdia Maria Da Silva Aguiar	 7.309.844-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 05.01.18
64	 Claudieny Neri Ribeiro	 8.369.339-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
65	 Claudinei Paixão De Santana	 7.153.419-7  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2016/2017	
04.12.17 à 02.01.18
66	 Claudineia Moreira Barbosa	 7.015.571-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
67	 Cleide Nicoletti Furtado	 3.842.294-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
68	 Cleiva De Almeida Crivelaro Bragatto	 8.242.720-1  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
69	 Cleonice Maria Da Silva Consoni	 6.132.220-5  SESP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
70	 Cleonice Rebelo	 5.611.923-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
71	 Cleonice Vieira De Souza	 5.183.329-5  SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
72	 Clodoaldo Manduca Januário	 6.942.837-1  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 06.12.17 à 04.01.18
73	 Cristiane Fagotti Gaiarini	 4.993.206-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
74	 Cristiane Machado Sitoni	 13.392.760-3  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
75	 Cristiane Machado Sitoni	 13.392.760-3  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
76	 Cristina Bacarin Da Silva	 4.245.605-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 18.12.17 à 27.12.17
77	 Cristina Bacarin Da Silva	 4.245.605-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 28.12.17 à 16.01.18
78	 Cristina Perrud Da Silva Bergamin	 10.159.687-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
79	 Daiane Luciano 	 10.587.947-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
80	 Daiane Texeira Da Rocha	 8.183.805-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 05.01.18
81	 Daniela Rodrigues Silva	 7.892.270-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
82	 Dayane Maria Cordasso Da Rosa	 10.781.095-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
83	 Debora Cristina Da Mata	 9.767.314-4  SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 13.12.17 à 11.01.18
84	 Deiziele Santana Holanda	 10.325.964-9  SSP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 27.12.17 à 15.01.18
85	 Deuvanice Gonçalves De Lima Chiciuc	 9.385.088-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
86	 Diego Marcondes De Souza	 9.976.897-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
87	 Diene Mary Baldo Vieira	 5.964.585-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
88	 Dionísio Augusto De Souza	 4.439.014-0  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 01.12.17 à 30.12.17
89	 Dirceley Aparecida Vaccari Da Silva	 6.369.599-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
90	 Diuliana Mattos Machareth De Freitas	 8.696.271-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
91	 Diva Vieira Da Silva	 5.653.959-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
92	 Edileia Soffa Fonseca	 3.105.987-9  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
93	 Edivany Cazelotto Dela Valentina	 4.479.517-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
94	 Edmilson Batista Da Costa	 7.012.836-5  SSP-PR	 Obras	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2016/2017	
27.12.17 à 25.01.18
95	 Edna Aparecida Bagini Pedrollo	 5.861.386-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
96	 Eduardo De Souza Jorge	 7.775.240-8  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 11.12.17 à 20.12.17
97	 Edvânia Barzon Dos Santos Fávaro	 5.145.267-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
98	 Edvânia Barzon Dos Santos Fávaro	 5.145.267-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
99	 Elaine Darli Baffilli Hirt	 6.295.153-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
100	 Elaine Darli Baffilli Hirt	 6.295.153-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
101	 Elaine De Lima	 8.945.743-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
102	 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli	 4.108.990-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
103	 Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli	 4.108.990-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
104	 Eliana Biaggi	 1.942.860-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
105	 Eliana José Francisco Zubioli	 6.308.833-1  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
106	 Eliane Da Silva Ramos Lima	 9.961.519-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
107	 Eliane Zamberlan Rocha Grossi	 6.335.713-8  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
108	 Eliane Zamberlan Rocha Grossi	 6.335.713-8  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
109	 Elita Franciele Francisco	 10.853.861-9  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
110	 Eliza Revesso Vieira Pereira	 6.697.671-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
111	 Eliza Revesso Vieira Pereira	 6.697.671-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
112	 Eliziane Antunes Da Silva	 9.384.928-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
113	 Elza Pusca De Souza	 4.391.912-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
114	 Emerson Roberto Florian	 5.773.759-0  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 17.12.17 à 31.12.17
115	 Eunice Mota De Oliveira	 4.694.702-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
116	 Fábio Massamitsu Sakata	 4.993.899-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
117	 Fabrícia Silva de Melo Ricas	 7.661.866-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
118	 Fabrícia Silva de Melo Ricas	 7.661.866-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
119	 Fátima De Almeida Peixoto Soares	 3.355.611-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
120	 Fátima De Almeida Peixoto Soares	 3.355.611-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
121	 Fátima Regina Dos Santos Silva	 5.881.207-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
122	 Fátima Regina Dos Santos Silva	 5.881.207-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
123	 Felix Corbacho Ribeiro Júnior	 9.060.182-2  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2015/2016	 26.12.17 à 09.01.18
124	 Flávia Olívio Araújo De Lima Barbosa	 10.396.443-1  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
125	 Flávia Regiane Da Silva	 9.767.285-7  SSP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2015/2016	 18.12.17 à 06.01.18
126	 Franciele De Sales Leão	 6.257.542-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
127	 Franciele Furlan Da Silva	 7.301.304-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
128	 Francieli Reis De Souza	 9.220.569-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
129	 Francielle Cristina Dos Santos Zamberlan	 8.669.517-0  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
130	 Francielle Dada De Oliveira	 9.801.975-8  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
131	 Francielle Dada De Oliveira	 9.801.975-8  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
132	 Frank De Couto Lopes	 10.615.055-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
133	 Gabriel Irineu Luiz Dos Santos	 9.025.419-7  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
134	 Gésica Aparecida Giopato Piraccini	 10.063.132-6  SESP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
135	 Gilson Fernandes Tuponi	 3.123.441-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
136	 Gisele Dayane Dutra De Souza Ferraz	 8.225.175-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
137	 Gislaine Da Silva Santos De Oliveira	 7.268.200-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
138	 Gisley Aparecida Leite De Souza	 8.156.008-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
139	 Graziela Mendonça Carvalho Medina	 6.047.369-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
140	 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti	 4.199.913-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
141	 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti	 4.199.913-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
142	 Herisson Lucas Dos Santos Francisco	 12.701.771-9  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Servente Geral	 2016/2017	 11.12.17 à 09.01.18
143	 Hermínio Carvalho Dos Santos	 4.270.437-7  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2016/2017	 19.12.17 à 02.01.18
144	 Ines Aparecida Antonelli	 13.017.479-5  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
145	 Irineu Martins Monteiro	 543.177  SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
146	 Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento	 1.910.141-4  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
147	 Isabel Cristina Verhalen Corrêa 	 2.135.652  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
148	 Ivete Cristina Grego Meda	 4.064.378-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
149	 Ivonete Candeias Barbosa	 5.202.341-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
150	 Izaura Molinari Lopes	 4.304.141-0  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
151	 Janaína Conceição Barboza	 9.368.501-6  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
152	 Janduir Teixeira De Souza	 5.137.912-8  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 22.12.17 à 31.12.17
153	 Jaqueline Colombo Silveira	 4.395.062-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
154	 Jaqueline Colombo Silveira	 4.395.062-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
155	 Jaqueline Rodrigues De Freitas De Araújo	 10.727.187-2  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 27.12.17 à 10.01.18
156	 Jefersson Gabriel Alves Ferreira	 9.555.570-5  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Professora	 2013/2014	 27.12.17 à 25.01.18
157	 José Quixabeira Do Nascimento	 5.344.898-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
158	 Josieli Cristina Brizzi	 7.970.621-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
159	 Joyce Pereira Manoel	 9.919.716-1  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
160	 Joyce Pereira Manoel	 9.919.716-1  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
161	 Juliana Boleta Mattos	 7.883.546-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
162	 Juliana Boleta Mattos	 7.883.546-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
163	 Juliana Caparros Soares Ferreira	 10.333.321-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
164	 Juliana Maria Alves 	 12.960.604-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
165	 Laércio Rodrigues Dos Santos	 1.435.138-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
166	 Larissa Camargo Martins Previato	 8.105.034-1  SSP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Advogada	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
167	 Laura Mirono	 6.296.269-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 18.12.17 à 27.12.17
168	 Laura Mirono	 6.296.269-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 28.12.17 à 26.01.18
169	 Leandro Machado Iung	 8.130.310-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
170	 Lenita Aparecida Feitoza Roveron	 6.526.691-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 13.12.17 à 22.12.17
171	 Leonice Aparecida Ledes Simões	 3.905.033-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
172	 Leonilda Aparecida De Mello Da Silva	 6.261.038-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18

173	 Leonilda Oleriano Da Silva Santos	 5.622.582-0  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2016/2017	 05.12.17 à 03.01.18
174	 Leoniria De Andrade Itikawa	 5.841.714-9  SESP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
175	 Lerci De Jesus Perrut	 6.485.031-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
176	 Luceia Gonzaga Da Silva Terolti	 6.120.494-6  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
177	 Luciana De Souza Silva Segalli	 7.046.949-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
178	 Luciane Minchiguerre Santil	 10.727.812-5  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
179	 Luciene Queiroz Oliveira	 7.801.009-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
180	 Lucilene Da Costa Andrade	 7.181.879-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
181	 Lucilene De Carvalho	 9.203.688-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
182	 Lucilene Perrud Da Silva Storari	 7.709.595-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
183	 Lucineia Neves Da Silva	 4.635.890-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
184	 Lucíola Leôncio	 8.919.635-3  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
185	 Ludmila Da Silva Ferre	 9.732.408-5  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 13.12.17 à 22.12.17
186	 Luiz Carlos Marcondes De Souza	 3.649.974-5  SSP-PR	 Educação	 Servente Geral	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
187	 Luiz Marinho 	 6.132.139-0  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 02.12.17 à 31.12.17
188	 Luiza Maria Pagani	 1.500.321-9  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
189	 Magali Cristina Dos Santos Oliveira	 5.835.403-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
190	 Marcelo Gomes Clemente	 22.398.690-2  SSP-SP	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
191	 Márcia Adriana Da Silva	 42.793.033-9  SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
192	 Márcia Aparecida De Almeida Alves	 6.084.455-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
193	 Márcia Bazei Da Silva	 7.597.617-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
194	 Márcia Hachicho Dos Santos	 4.272.040-2  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 18.12.17 à 06.01.18
195	 Márcia Regina Petrocini	 10.840.372-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
196	 Márcia Tiago De Sá	 9.005.509-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
197	 Marcos Fernando De Almeida	 9.215.653-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
198	 Maria Aparecida Ferreira Dos Santos	 5.838.484-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
199	 Maria Aparecida Santos Barbosa	 8.006.248-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
200	 Maria Aparecida Santos Barbosa	 8.006.248-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
201	 Maria Cristina Barrinuevo Carmona	 8.615.590-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
202	 Maria De Fátima Rodrigues Da Silva	 5.723.296-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
203	 Maria De Lourdes Castanha De Freitas	 185.376-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
204	 Maria De Lourdes Castanha De Freitas	 185.376-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
205	 Maria Emília De Araújo Sousa	 4.380.295-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
206	 Maria Graciele Nery Odorico	 9.980.871-3  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 06.12.17 à 04.01.18
207	 Maria Ivonete Lopes	 5.483.065-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
208	 Maria José Dos Santos	 8.628.667-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
209	 Maria José Pereira Da Silva	 3.308.986-4  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
210	 Maria Lúcia Cavalcanti Dos Santos	 27.276.682-3  SESP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
211	 Maria Luisa Vicente Ribeiro	 9.807.208.-0  SESP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
212	 Maria Madalena José Pereira	 4.928.813-1  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
213	 Maria Patrícia De Almeida Souza	 7.151.012-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
214	 Maria Regina Longo Estavarengo	 35.979.467-1  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
215	 Maria Teresa Corrêa 	 1.785.418  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
216	 Marilza Luzia Da Silva Lima	 6.411.574-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
217	 Marinalva Alves Ferreira Galves	 7.683.882-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
218	 Marisley Terezinha Giacomassi De Luca	 5.375.229-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
219	 Marisley Terezinha Giacomassi De Luca	 5.375.229-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
220	 Mariza Carleth De Oliveira Machado	 5.473.374-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
221	 Mariza Carleth De Oliveira Machado	 5.473.374-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
222	 Marlene Sampaio Da Silva Miranda	 6.292.427-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
223	 Marli Alves Santana Dos Santos	 4.482.368-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
224	 Marly Lucantonio Goes	 6.357.910-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
225	 Matheus Felipe Azevedo Da Rocha	 13.196.779-9  SSP-PR	 Defesa Social	 Servente Geral	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
226	 Mayara Daré	 12.429.577-7  SSP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
227	 Michela Elisangela Ehrlich Tanaka	 6.761.711-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
228	 Michelle Daiana Robatino Navarro	 9.758.675-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
229	 Michelle Daiana Robatino Navarro	 9.758.675-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
230	 Milton De Castro Jorge Júnior	 10.138.560-4  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 01.12.17 à 30.12.17
231	 Moacir Aparecido De Campos	 4.190.291-4  SSP-PR	 Obras	 Servente De Obras	 2016/2017	 08.12.17 à 06.01.18
232	 Mônica Cleonice Da Rosa Blasques	 6.520.829-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
233	 Mônica Rigole	 8.341.579-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
234	 Nathyele Fernanda Da Silva Guiem	 10.188.504-6  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 04.12.17 à 13.12.17
235	 Nathyele Fernanda Da Silva Guiem	 10.188.504-6  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
236	 Neusa Dos Santos Maltempi	 7.251.084-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
237	 Neusa Maria Gabriel De Paula	 2.029.957-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
238	 Neusa Peres Rodrigues	 4.710.938-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
239	 Nezia Faria Lemes Bernardo	 5.128.321-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
240	 Nikolas Vedovato	 8.025.814-3  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.12.17 à 22.12.17
241	 Niuslene Aparecida Tasca	 7.034.226-0  SSP-PR	 Assistência Social	 Cuidadora de idosos	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
242	 Oldey Altino De Oliveira	 4.304.596-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
243	 Olinda Da Silva	 5.569.884-8  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2016/2017	 01.12.17 à 30.12.17
244	 Oraides Stedile Scapolan	 149.467-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
245	 Oseias Silva Dos Santos	 8.462.187-0  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
246	 Osneia Alves Dos Reis	  5.723.335-4  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
247	 Ozeias Rodrigues Dos Santos	 5.627.912-1  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
248	 Patrícia De Araújo Abucarma Stevanato	 7.624.058-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
249	 Patrícia De Araújo Abucarma Stevanato	 7.624.058-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
250	 Patrícia Prechlak De Souza 	 10.358.304-7  SSP-PR	 Educação	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
251	 Patrícia Ravazzi Barretos	 8.789.579-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
252	 Patrícia Santos De Paiva Barzon	 9.496.445-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
253	 Paulo Tunis Colucci	 3.803.847-8  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
254	 Priscila Caoana De Andrade Guimarães	 10.133.481-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
255	 Raquel De Lima Santos De Azevedo	 9.345.815-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
256	 Raquel Dias Pinto	 6.346.320-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
257	 Reginaldo Da Silva Barbosa	 10.065.902-6  SSP-PR	 Obras	 Servente De Obras	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
258	 Reni Dercílio Cordeiro	 10.797.754-6  SESP-PR	 Esporte e Lazer	 Motorista II	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
259	 Robson Alves Da Silva	 8.338.864-1  SSP-PR	 Obras	 Servente De Obras	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
260	 Rodrigo Domingos Da Costa	 9.339.590-5  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
261	 Rosa Bernardino De Melo Silva	 4.215.702-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
262	 Rosana Paula Da Silva Crespão	 5.086.595-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
263	 Rosana Vieira De Souza	 8.642.284-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
264	 Rosangela Aparecida Marques De Morais Bragatto	4.479.968-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
265	 Rosangela Aparecida Marques De Morais Bragatto	4.479.968-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
266	 Rosaria De Fátima Vidigal Hernandes	 5.494.828-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
267	 Rosely Rochinski Celestino	 11.039.048-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
268	 Rosemar Aparecida Salton Alcaide	 5.035.328-1  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
269	 Rosicler Agostineti Salesse	 4.293.623-5  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
270	 Rosilene De Souza Da Silva De Carvalho	 9.134.082-8  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
271	 Rosilene Timoteo Dos Santos Da Silva	 7.309.540-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
272	 Rosinei De Souza Gomes	 7.055.614-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
273	 Sandra Aparecida Rodrigues Silva	 6.359.644-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
274	 Sandra Aparecida Zubioli Morandi	 4.603.801-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
275	 Sandra Aparecida Zubioli Morandi	 4.603.801-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
276	 Sandra Mara Caparroz Struckel	 4.020.350-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
277	 Sandra Mara Caparroz Struckel	 4.020.350-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
278	 Sandra Nicoletti Leite	 4.217.765-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
279	 Sandra Nicoletti Leite	 4.217.765-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
280	 Sandra Regina Ogawa	 27.038.954-4  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
281	 Sandra Renata Expedito	 8.563.434-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 15.01.18
282	 Selma Silva Santos Nogueira	 7.029.639-0  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
283	 Shirle Bezagio E Souza	 9.586.389-2  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 27.12.17 à 15.01.18
284	 Shirlei Cordeiro 	 8.345.176-9  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
285	 Sidineia Pinheiro De Freitas Cássio	 7.325.366-7  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2015/2016	 27.12.17 à 10.01.18
286	 Sidney José Uliana	 1.370.371-0  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 01.12.17 à 30.12.17
287	 Silvana Bosso Marques Rodrigues	 6.225-77  SESP-RO	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 26.12.17 à 24.01.18
288	 Silvana De Moura Leite	 6.142.531-4  SESP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2016/2017	 27.12.17 à 10.01.18
289	 Silvana Nunes Amadio Moreira	 7.097.957-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
290	 Silvana Nunes Amadio Moreira	 7.097.957-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
291	 Sílvia Lima Lourenço	 41.932.655-8  SESP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
292	 Sílvia Luziano Ramires Salgueiro	 7.669.891-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
293	 Sílvia Regina Watanabe	 4.079.857  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
294	 Sílvia Regina Watanabe	 4.079.857  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
295	 Simone Aparecida De Lacerda Couto	 6.297.735-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
296	 Simone Aparecida Dos Santos	 9.011.016-0  SESP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2017/2018	 27.12.17 à 05.01.18
297	 Simone Maria Martins	 5.440.616-9  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
298	 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner	 5.181.110-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
299	 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner	 5.181.110-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
300	 Sirlene Silva De Matos	 6.524.776-3  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
301	 Solange Aparecida Zaffalon Batistella	 6.362.984-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
302	 Solange Inácio Duarte	 3.221.333-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
303	 Sônia Aparecida Da Cruz Siqueira	 6.116.506-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
304	 Sônia Aparecida De Paula Luiz	 5.070.074-7  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
305	 Sônia Aparecida Dos Santos Lemos	 5.023.172-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
306	 Sônia Dias De Oliveira Godoi	 4.312.167-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
307	 Sônia Mara Da Costa Hernandes	 4.242.319-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
308	 Sônia Maria Calegari Marques	 4.355.300-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
309	 Sônia Maria Carlos Evangelista	 4.824.529-3  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
310	 Sônia Marta Albertini Balbino 	 4.643.887-6  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
311	 Stephany Aguiar De Freitas	 8.859.666-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
312	 Sueli Aparecida Dos Santos Amati	 5.628.787-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
313	 Sueli Pereira Da Rocha Priori	 6.763.959-6  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
314	 Suellen Rodrigues Pereira	 10.839.321-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
315	 Suely Marsola Costa	 4.034.681-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2015/2016	 27.12.17 à 15.01.18
316	 Suzimari Christina Giacomassi Lima	 4.443.227-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
317	 Suzimari Christina Giacomassi Lima	 4.443.227-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
318	 Tânia De Souza Marques	 6.877.672-4  SSP-PR	 Educação	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
319	 Tânia Regina Albertini Balbino	 5.287.394-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
320	 Telma Cristina Barbosa Erhardt	 5.649.070-1  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
321	 Telma Cristina Barbosa Erhardt	 5.649.070-1  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
322	 Terezinha Maria Lorenz Oliveira	 4.897.252-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
323	 Thaiza Cristina Soares Sacapolan	 9.528.039-0  SSP-PR	 Educação	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
324	 Thalita Lima De Siqueira	 11.108.846-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
325	 Thiago De Brito Lima	 8.588.602-9  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2015/2016	
01.12.17 à 30.12.17
326	 Thiago Mota Neri	 8.399.248-4  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 17.12.17 à 31.12.17
327	 Valdeite Merci De Souza	 8.077.098-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
328	 Valdemir Carlos De Pádua Melo	 4.762.737-0  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
329	 Valdineia Carmen Frez Leite	 5.239.023-0  SSP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2016/2017	 27.12.17 à 10.01.18
330	 Valdiney Roberto Rissato	 4.291.370-7  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
331	 Valentim De Lima	 4.395.714-7  SSP-PR	 Obras	 Carpinteiro	 2015/2016	 27.12.17 à 05.01.18
332	 Valmir Da Silva Lima	 6.290.456-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
333	 Valquíria Martins Do Nascimento Lopes	 8.224.997-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
334	 Vanessa Bazzo	 7.414.555-8  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
335	 Vanessa Da Silva Barbosa	 8.510.936-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
336	 Vanessa Lopes Fernandes Gardim	 8.598.569-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
337	 Vanessa Lopes Fernandes Gardim	 8.598.569-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
338	 Vânia Da Silva Galves Bonfim	 9.163.251-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 05.01.18
339	 Vânia Rodrigues Nicolau	 10.130.161-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 27.12.17 à 05.01.18
340	 Vânia Silva Pereira Santos	 8.323.852-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
341	 Vera Lúcia Bezerra Monteiro	 3.870.137-1  SSP-PR	 Educação	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 27.12.17 à 15.01.18
342	 Vera Lúcia Machado De Souza	 6.873.281-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
343	 Vera Lúcia Passos Dutra Soares	 8.534.375-0  SSP-PR	 Educação	 Servente Geral	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
344	 Veronice Guedes Sobrinho	 7.037.409-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
345	 Wanessa Dhiane Da Costa Oliveira	 7.810.168-7  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 27.12.17 à 25.01.18
346	 Yolanda Maria Grandizoli	 8.117.571-3  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
347	 Zilda Leandro Tomaz	 4.824.625-7  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
348	 Zulmira Moreira	 2.055.362-4  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CESAR FELIX RIBAS, inscrito(a) no CPF Nº. 958.769.799-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 003B, JARDIM MODELO, RUA PROJETADA E, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 4419450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 163 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   163 / 2017   CADASTRO: 1-4419450  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: CESAR FELIX RIBAS - CPF/CNPJ:  958.769.799-53

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4547, CEP: 87500000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR L 15/16/17B AP 22 G 46E47

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO GRISOLIA DO CARMO E OUT, inscrito(a) no CPF Nº. 555.710.009-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0102 Lote 0007, JARDIM AMERICA, AV OLINDA, nº. 3905, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1065700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal Tributário

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 160 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   160 / 2017   CADASTRO: 1-1065700  ZONA: 0000    QUADRA: 0102 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: MARCIO GRISOLIA DO CARMO E OUT - CPF/CNPJ:  555.710.009-10

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 3891, CEP: 87500000 - JARDIM AMERICA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10574 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 866.917.089-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0015, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA DAS GARDENIAS, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3143700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 160 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   160 / 2017   CADASTRO: 1-3143700  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  866.917.089-20

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO GRISOLIA DO CARMO E OUT, inscrito(a) no CPF Nº. 555.710.009-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0102 Lote 0008, JARDIM AMERICA, RUA BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1065800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 161 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   161 / 2017   CADASTRO: 1-1065800  ZONA: 0000    QUADRA: 0102 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: MARCIO GRISOLIA DO CARMO E OUT - CPF/CNPJ:  555.710.009-10

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 3891, CEP: 87500000 - JARDIM AMERICA - UMUARAMA-PR 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 018/2018
Nomeia TALITA MINHONI FERNANDES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia TALITA MINHONI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.250.089-0- 
SESP-PR, inscrita no CPF n.º 062.247.519-35, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial 
III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para a mesma, a 
partir de 08 de janeiro de 2018.
 Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 80,00% (oitenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a 
contar de 08 de janeiro de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 019/2018
Designa a servidora TALITA MINHONI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TALITA MINHONI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.250.089-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 062.247.519-35, nomeada em 08 de janeiro de 2018, 
ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Comunicação Social, sem ônus 
para a mesma, a contar de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 020/2018
Nomeia DIOVANA TEIXEIRA COSTA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DIOVANA TEIXEIRA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.701.510-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 067.781.559-06, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus 
para a mesma, a partir de 08 de janeiro de 2018.
 Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 58,00% (cinquenta e oito por cento) sobre o símbolo 

CC-06, a contar de 08 de janeiro de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 021/2018
Designa a servidora DIOVANA TEIXEIRA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora DIOVANA TEIXEIRA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.701.510-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 067.781.559-06, nomeada em 08 de janeiro de 2018, ocupante 
do cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Comunicação Social, sem ônus 
para a mesma, a contar de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 022/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 4.189.179-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 570.928.939-68, nomeada em 09 de fevereiro de 
1984, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Técnico Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, licença para acompanhar dependente por 20 (vinte) dias, com base no 
Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 13265/2017, no período de 01 de dezembro de 2017 a 20 de dezembro de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 023/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ADRIANA RODRIGUES GOMES RANGEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA RODRIGUES GOMES RANGEL, portadora da Cédula de 
Identidade RG 9.210.249-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 046.248.799-70, admitida em 17 de maio de 
2010, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Agente Comunitária de Saúde, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente por 10 (dez) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 13663/2017, no período de 13 de dezembro de 2017 a 22 de dezembro de 2017, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 024/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MARCELO MEIRA DA MATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MARCELO MEIRA DA MATA, portador da cédula de identidade RG nº 
5.835.414-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 780.790.399-68, nomeado em 13 de dezembro de 2010, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 3069/2016, com fruição no período de 07 de fevereiro de 2018 a 06 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 025/2018
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas 
“Fundo Municipal da Criança e do Adolescente”: 
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 

RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
CPF nº 209.204.159-20
VICENTE AFONSO GASPARINI – Secretário de Administração 
RG nº 1.201.553-SSP-PR
CPF nº 209.551.209-00
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
  RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
  CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 
(dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.339/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ADRIANA CRISTINA 
BERGAMO BIGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora ADRIANA CRISTINA BERGAMO BIGAS, portadora do RG n.º 5.934.224-0-SESP/PR e 
inscrita no CPF n.º 020.073.679-55, nomeada em 05 de março de 2002, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 8817/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 225 (duzentos 
e vinte e cinco) dias, ou seja, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 006/2018
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 09/01/2018 o gozo das férias do Servidor JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, portador da Carteira 
de Identidade RG n.º 4.978.943-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio da Portaria nº. 569/2017, 
tendo em vista a necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 23 (vinte e três) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada RAQUEL LEME VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade/RG sob n. º: 2.007.043, e do 
Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n. º 043.853.949-46, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 10 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade/RG sob 
n.º: 10.466.761-9 e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º068.230.979-65, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 10 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de junho 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 009/2018
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 13 de julho de 2017, ao servidor 
JOSÉ PAES VARGAS, portador da carteira de identidade RG: 001057527, ocupante do cargo de provimento Efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual 
de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 10 de janeiro de 2018. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2018
SÚMULA: DELEGA/AUTORIZA (poderes) ao Oficial Legislativo da Câmara Municipal, a movimentar as contas da 
Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica delegado/autorizado (poderes) ao Oficial Legislativo, lotado na Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., 
Sr. ABEL MARTINS ALTERO, portador do RG: 1.877.394-5 e do CPF: 424.299.199-15, para assinar em conjunto 
com o Presidente da Câmara Municipal Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI, portador do RG: 8.908.335-4 e do 
CPF: 048.694.079-90, emitir cheques, abrir contas de depósitos, autorizar cobranças, autorizar o crédito aberto na 
forma e condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, 
retirar cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, efetuar transferência/pagamentos, sustar/
contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar e desbloquear as senhas, efetuar 
saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio eletrônico, efetuar transferência 
por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos,  junto a Agência do Banco do Brasil Nº.  1425-7, desta cidade 
e Comarca de Alto Piquiri, referente às Contas Correntes Nº. 7979-0 e Nº. 14.100-3, física e eletrônica, e demais 
procedimentos, segundo as normas desta Agência, a dita movimentação será realizada com transferência eletrônica 
sem especificação de dias.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2018.
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente
Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/11/2017 a 30/11/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/11/2017  476.036,86COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/11/2017  35.261,10COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/11/2017  91.463,53COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/11/2017  115,41COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/11/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
30/11/2017  235.605,12COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
30/11/2017  1.485,63COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
30/11/2017  2.054,48PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)1.7.21.34.99.17.00
30/11/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
01/11/2017  6.207,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
01/11/2017  11.980,20MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
21/11/2017  1.137,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
03/11/2017  5.676,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
13/11/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
13/11/2017  2.054,48PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)1.7.21.34.99.17.00
23/11/2017  5.070,00COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
14/11/2017  14.260,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
14/11/2017  8.112,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
14/11/2017  2.230,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
14/11/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
14/11/2017  30.599,90TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
24/11/2017  10.689,38COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
06/11/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
06/11/2017  15.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
16/11/2017  135,40COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
16/11/2017  2.373,04PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)1.7.21.34.99.17.00
09/11/2017  377,60MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
09/11/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
29/11/2017  792,85COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
30/11/2017  534,65CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)2.4.71.99.99.91.00
06/11/2017  4,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS2.4.21.01.01.00.00
10/11/2017 -95.207,37DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/11/2017 -7.052,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/11/2017 -18.292,70DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/11/2017 -23,08DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
30/11/2017 -47.121,02DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
30/11/2017 -297,12DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
30/11/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00

 852.270,32Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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ATA 035/017 
35ª. SESSÃO ORDINÁRIA 
04 de DEZEMBRO de 2017  

 
 
Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 
dezenove horas, no recinto da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131, realizou-se a 35ª. 
(trigésima quinta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal, presidida pelo 
Vereador Wilson Pereira da Silva, com a presença ainda dos seguintes 
Vereadores: Mizael Golfieri Binatti; Wilson Felipe Cruvinel; José Antônio 
Gonçalves; Janete Aparecida Frison; Adelino Tecilla; Gessé Alves de Souza; 
José Wilson da Silva; Milton Aparecido dos Santos. O Presidente convidou o 
vereador José Antônio Gonçalves para proceder uma leitura da Bíblia. Após 
solicitou ao Oficial Legislativo que fizesse a publicação do expediente. O 
Oficial Legislativo informou ao senhor Presidente e aos demais vereadores 
que a Ata 034/17 da 34ª Sessão Ordinária foi corretamente lavrada, estando 
em condições de ser votada pelos nobres Edis. Em votação, sem retificação ou 
impugnação, foi considerada aprovada por unanimidade, ficando a mesma a 
disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretária 
desta Casa. Em seguida o Oficial Legislativo fez a leitura do Ofício nº. 412/17 
do Executivo Municipal; Projetos de Lei nº. 70/17 e 71/17; Requerimento nº. 
031/17 autoria do vereador Wilson Felipe Cruvinel e informou que não havia 
mais matéria no expediente. O Presidente deixou o livro de inscrição à 
disposição dos vereadores. Inscritos os vereadores: José Wilson da Silva; 
Wilson Felipe Cruvinel; Milton Aparecido dos Santos. Todos os inscritos 
fizeram uso da tribuna e cujos pronunciamentos permanecerão a disposição 
dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta Casa, em 
gravação digital. Não havendo nada mais a se tratar à presidência encerrou o 
expediente e instalou a ordem do dia. Colocando para primeira discussão e 
votação o Projeto de Lei nº. 65/17 – Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual 
– PPA para o quadriênio de 2018/2021 e dá outras providências. Projeto de  
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Lei nº. 66/17 – Súmula: Dispõe sobre a Elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências. Projeto de 
Lei nº. 66/17 – Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2018, do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. Projeto 
de Lei nº. 70/17 - Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 194.892,76 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
noventa e dois reais e setenta e seis centavos). Projeto de Lei nº. 71/17 - 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a 
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais). Submetidos a 
discussão os Projetos de Lei nº. 65/17, 66/17, 67/17, 70/17, 71/17 não havendo 
interesse dos senhores vereadores em discuti-los, foram os mesmos colocados 
em votação e aprovados por unanimidade. Após o Presidente solicitou aos 
vereadores interessados a concorrer a Presidência desta Casa de Leis para o 
mandato de 2018, a apresentarem suas chapas. Para isso suspendeu a sessão 
por tempo indeterminado. O Presidente reabriu os trabalhos desta sessão e fez 
a leitura da chapa inscrita. Houve Chapa única denominada: Câmara 
Transparente, tendo como candidatos os seguintes vereadores: Presidente: 
Mizael Golfieri Binatti; Vice-Presidente: José Antônio Gonçalves; 1º. 
Secretário: Wilson Pereira da Silva; 2º. Secretário: Adelino Tecilla. Dando 
sequência o Presidente convidou os vereadores: José Wilson da Silva e Gessé 
Alves de Souza para procederem a verificação da urna. O Presidente chamou 
individualmente e nominalmente cada vereador, os quais se deslocaram até a 
tribuna e depositaram seu voto. Em seguida convocou os vereadores: Janete 
Aparecida Frison; José Antônio Gonçalves; Wilson Felipe Cruvinel para 
procederem a contagem dos votos. Realizada a apuração o Presidente 
apresentou o resultado da Chapa Única: Câmara Transparente, que obteve seis 
votos favoráveis, um voto nulo e dois contrários. Diante do resultado o 
Presidente declarou automaticamente eleita e empossada a mesa Diretora que 
regerá o destino desta Casa de Leis durante o ano de 2018. Não havendo mais 
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matéria a ser tratada, encerrou-se a ordem do dia e instalou as explicações 
pessoais, deixando o livro de inscrição a disposição dos vereadores. Inscritos 
os vereadores: Wilson Felipe Cruvinel; José Wilson da Silva; Janete 
Aparecida Frison; Mizael Golfieri Binatti; Wilson Pereira da Silva. Todos os 
inscritos fizeram uso da tribuna e cujos pronunciamentos permanecerão a 
disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta 
Casa, em gravação digital. O Presidente convocou os senhores vereadores para 
uma sessão extraordinária, quarta-feira, às quinze horas. Não havendo nada 
mais a se tratar, a Presidência agradeceu a presença de todos e sob a proteção 
de Deus encerrou a sessão, mandando que se lavrasse a presente ata que Eu, 
Elisangela Alves Borges, Secretária da Câmara Municipal, assim procedi 
lavrando-a, e que depois de discutida e aprovada, será assinada pelo 
Presidente.  

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2018.
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.
A Prefeitura Municipal de Altônia – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, através da Portaria 002/2018 de 03 de Janeiro de 2018, e de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 358/2006 do Ministério 
da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2018, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a)	 Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - declaração de idoneidade;
c)	 anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2018.
Altônia – PR, em 05 de janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2018.
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018.
A Prefeitura Municipal de Altônia – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, através da Portaria 002/2018 de 03 de Janeiro de 2018, de conformidade com a 
Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 358/2006 do 
Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a)	 Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - declaração de idoneidade;
c)	 anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2018, referência SIA/SUS.
Altônia – PR, em 05 de Janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2018.
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018.
A Prefeitura Municipal de Altônia – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, através da Portaria 002/2018 de 03 de Janeiro de 2018, de conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, Lei Federal 8666/83 e suas alterações; Lei Estadual nº. 
15.608/2007; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 358/2006; portaria 648/2006 e alterações; 
portaria 2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS 
EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a)	 Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b)	 Anexo II - declaração de idoneidade;
c)	 anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2018.
Altônia  – PR, em 05 de Janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 071/2017– 
PMA modalidade Pregão Presencial 074/2017, pelo Decreto 242/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 11/11/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 01.008.538/0001-
05, com sede á Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2234,  CEP: 87.506-380, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Valdir Martini, portador do RG nº 3.828.511-4  e do CPF nº. 589.446.219-34, 
residente na cidade de Umuarama, estado do PR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com inicio no dia 11 de novembro de 
2017 e término no dia 10 de maio de 2018, podendo ser renovada por mais 06 (seis) se houver interesse de ambas 
as partes.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 074/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 074/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 074/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 071/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 11 de novembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA 
Eduardo Alves Bianchin
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 071/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
LOTE 02 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS II - MAQUINAS
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
4363	 MOTONIVELADORA CATERPILLAR	 Caterpillar	 2010	 40.000,00	 23	
33	 53
222	 MOTONIVELADORA CATERPILLAR	 Caterpillar	 2009	 40.000,00	 23	
33	 53
4364	 RETROESCAVADEIRA 416E CAT	 Caterpillar	 2012	 40.000,00	 23	
33	 53
4364	 RETROESCAVADEIRA 416E CAT	 Caterpillar	 2012	 40.000,00	 23	
33	 53
1190	 TRATOR M.F 265	 Massey	 1998	 20.000,00	 23	 33	
53
1188	 TRATOR M.F 275	 Massey	 1989	 20.000,00	 23	 33	
53
TOTAL	 280.000,00			 

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 078/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 072/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 078/2017, pelo Decreto 244/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
10/11/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: FIRMA A) GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E 
IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 85.467.264/0001-02, com sede á Rua Conselheiro Barradas, 
529 – CEP: 84.025-310, na cidade Ponta Grossa, neste ato representada pelo Sr. Amarildo Princival, portador do 
CPF nº. 491.850.559-72 e do RG: 3.226.566-9, residente na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para locação de impressora 
/ copiadora e cópia para impressão monocromática e colorida, para atender as necessidades futuras das diversas 
Secretarias desta Municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 112/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 1  A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada no local a ser designado pela Secretaria 
Requisitante EM ATÉ 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO, sendo este sempre localizado no Município de Altônia, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 078/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 078/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 072/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 10 de novembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA - EPP 
Amarildo Princival
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 072/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 078/2017
LOTE 01 – Locação Impressora Multifuncional Monocromática Preto
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 UNIDADE	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 300.000	 Unidades	 IMPRESSORA 1 - Descrição das máquinas a serem locadas: Locação 
de até 12 (doze) Máquinas monocromáticas 
As máquinas monocromáticas  deverá conter no mínimo estes itens: placa de rede, scanner, frente e verso automático 
para cópia e impressão, fax, separador de cópias eletrônico, velocidade mínima de 20ppm, zoom, memória mínima de 
512mb, opcional de HD mínimo 60GB impressão/cópia em papel A4 e Ofício 2.
Resolução mínima: 600 dpi
Senhas de Cópias no mínimo: 100 senhas
Software de monitoramento e contabilização
Capacidade para alimentação de papel Standard: 350 folhas
- Gaveta 1: 250 folhas (80g/m²)
- Alimentação manual (Bypass): 100 folhas (80g/m²)  
Capacidade máxima para alimentação de papel com opcionais: 1.350 folhas
Formato de papel: Ofício, A5 até Ofício 2.
Gramatura:
- Gaveta Padrão e Opcional: 60 até 90 gm²
- Alimentação manual (Bypass): 60 até 157 gm²
- Duplex: 64 até 90 mg²
Tipos de papéis suportados: Papel plano, transparências para impressoras a laser e envelopes.
Capacidade para saída de papel: 250 folhas
Escalas de Ampliação e redução: 65%, 78%, 93%, 129%, 155%
Zoom: 50% até 200% (acréscimo/decréscimo de 1%)
Fonte de alimentação de energia: 120V, 60H	 10/05/2018	 RICOH	 0,07	 21.000,00	
GESPTAR

LOTE 02– Locação de impressora Multifuncional Colorida
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 UNID.	
Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 24.000	 Unid.	 IMPRESSORA 2 - Descrição das máquinas a serem Locadas: Locação 
de até 04 (três) Máquina a Laser Colorida
A máquina colorida deverá conter no mínimo estes itens: placa de rede, scanner colorido, frente e verso automático 
para cópia e impressão, separador de cópias eletrônico, memória mínima de 512MB e HD de 60GB, impressão/cópia 
em papel A3 e A4. Uma dessas máquinas deverá ter aparelho de fax e emitir comprovante de envio.
Velocidade mínima: 20 ppm cor e Preto e branco 
Resolução mínima: 600 x 600 dpi
Duplex Automático: Standard
Senhas de Cópia mínimo 200
Software de monitoramento e contabilização
Vidro de exposição: suporta formato de papel ate A3
ARDF – Alimentador Recirculador automático de originais – standard
- formato do original: A5 até A3
- gramatura simplex: 40 a 128 g/m²
- gramatura duplex: 52 a 105 g/m³
- capacidade de empilhamento: 50 folhas (80 g/m³)
Tipos de Papéis suportados: papel plano, transparências para impressoras a laser, etiquetas e envelopes.
Capacidade de alimentação de papel standard: 600 folhas
•	 Gaveta 01 standard: 250 folhas de papel (80gm²)
•	 Gaveta 02 standard: 250 folhas de papel (80g/m²)
•	 Alimentação manual: 100 folhas de papel (80gm²)
Capacidade máxima de alimentação de papel com opcionais: 1.600 folhas
Gramatura:
- Gaveta 1: 40 até 128 gm²
- Gaveta 2: 2 até 105 gm²
Capacidade de empilhamento até 50 folhas gm³
- Duplex: 60 até 105 mg²
Escalas de Ampliação e redução: 25%, 50%, 65%, 78%, 85%, 93%, 121%, 129%, 155%, 200%, 400%
Zoom: 25% até 400% (acréscimo/decréscimo de 1%)
Fonte de alimentação de energia: 120V, 60Hz, 12ª
•	 Interface impressão/scanner  
•	 Interface de expansão de recursos 
Interface de fax G3	 10/05/2018	 RICOH	 0,69	 16.560,00	 GESPTAR

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: APROVA A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 e caput do artigo 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 
04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos órgãos da Administração Direta, e 
Fundos, constantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 860, de 21 de dezembro de 2017, obedecendo aos valores 
da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso Mensal, em Anexo
Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas à pessoal e encargos sociais, 
juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado, 
bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei específica.
Art. 2º - Observadas as exclusões do parágrafo único, do artigo anterior, a liberação de recursos orçamentários, terá 
por base os limites mensais de despesas fixadas no Cronograma de Desembolso, tendo como limite máximo os 
valores estabelecidos nos Anexos deste decreto.
Art. 3º - O Prefeito Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatado a necessidade, poderá proceder ao 
remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos e entre os Projetos, 
Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.
Art. 4º - Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2018 terão sua execução 
condicionada aos limites na conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 5º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei orçamentária para o 
exercício de 2018, para o Poder Legislativo, serão repassados até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o art. 
168 da Constituição Federal.      
Art. 6º - Cabe a Secretaria Municipal da Fazenda (Diretoria de Contabilidade e Finanças) a responsabilidade da 
execução e a Controladoria Interna Geral do Município exercer o controle sobre a execução da receita e despesa e 
verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS COTAS TRIMESTRAIS DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2018 
QUE CADA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICA AUTORIZADA A UTILIZAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base nos artigos 47, 48, 49 e 50 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, CONSIDERANDO o Artigo 
8º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Orçamento Anual – LOA 2018 n° 860/2017 de 21 de 
dezembro de 2017 e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2018
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam fixadas as Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária está autorizada a utilizar para 
o exercício de 2018 tendo como base as metas mensais de arrecadação da programação financeira e o definido no 
cronograma de desembolso mensal.
Art. 2º - A despesa estabelecida e distribuída tem como base as fixadas para cada unidade orçamentária definidas na 
Lei Orçamentária Anual 2018.
Art. 3º - Para a solicitação de emissão de empenho, os órgãos e unidades orçamentárias deverão considerar:
a) os recursos fixados na programação das Cotas Trimestrais da Despesa;
b) a Meta Mensal de Arrecadação destinada ao órgão, de forma a manter o equilíbrio financeiro;
c) a despesa cujo montante não se possa determinar, será empenhada por estimativa, respeitando-se o valor da cota 
fixada para o trimestre, e sendo cancelada automaticamente em 31 de dezembro do exercício corrente;
Art. 4º - As Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária está autorizada a utilizar no exercício de 
2018 seguem no Anexo I deste Decreto.
Art. 5º - Compete ao Depto. de Contabilidade o controle e fiscalização das Cotas Trimestrais da Despesa, com o 
objetivo de manter o efetivo cumprimento das mesmas no momento do empenhamento.
Art. 6º - As Cotas Trimestrais da despesa é a título de programação a fim de garantir o equilíbrio no empenhamento 
para as unidades orçamentárias e que será adequado pelo departamento competente em observância com a 
execução de trimestres anteriores e projeção.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 176/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA. OBJETO: Aquisição de uma prótese para atender os 
interesses da Secretaria Municipal de Saúde.  
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  Pregão Nº 63/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Materiais De Saúde Para Distribuição Gratuita	 05.02.103011500.2.022	 339032030000	       
11.663,33 	 818 	 Saúde
R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA.      Data: 28 
de Dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 167/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 92/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S. A OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira Nova, conforme 
convênio nº 841753/2016.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 49/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Máquinas E Equipamentos Agrícolas E Rodoviários	 09.01.185411600.2.044	 449052400000	   
250.000,00 	 1166 	 Agricultura
Máquinas E Equipamentos Agrícolas E Rodoviários	 09.01.185411600.2.044	 449052400000	     
115.000,00 	 1167 	 Agricultura
         R$ 324.950,00 (trezentos e vinte e quatro mil novecentos e cinquenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S. A.      Data: 18 de 
Dezembro de 2017.
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Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 073/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 074/2017, pelo Decreto 242/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/11/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Issac Modeso de Oliveira, portador do RG nº 3644174  e do CPF 
nº. 526.877.839-00, residente na cidade de Umuarama, estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com inicio no dia 11 de novembro de 
2017 e término no dia 10 de maio de 2018, podendo ser renovada por mais 06 (seis) se houver interesse de ambas 
as partes.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 074/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 074/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 074/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 073/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 11 de novembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME 
Issac Modeso de Oliveira
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
LOTE 08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
582	 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1113  ACJ 3079 	 M. Benz	 1979	 20.000,00	 23%	
33%	 53%
587	 ÕNIBUS M.BENZ/OF 1113  AAV 6919	 M. Benz	 1981	 20.000,00	 23%	
33%	 53%
210	 ÔNIBUS VW /15.190 EOD E.S.ORE ARK 1719	 Volkswagen	 2009	 30.000,00	 23%	
33%	 53%
2115	 ÔNIBUS ATT 2621	 Volkswagen	 2011	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
4343	 ÔNIBUS AWO 5104	 Volkswagen	 2012	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
212	 ÔNIBUS ARK 1716	 Volkswagen	 2009	 30.000,00	 23%	 33%	
53%
2238	 ÔNIBUS AUF 4655	 Volkswagen	 2011	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
211	 ÔNIBUS ARK 1715	 Volkswagen	 2012	 30.000,00	 23%	 33%	
53%
213	 M. ÔNIBUS ARA 5440	 Volkswagen	 2009	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
2237	 M. ÔNIBUS AUJ 4474	 Iveco	 2011	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
4241	 M. ÔNIBUS AWK 9645	 Volare	 2012	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
2232	 M. ÔNIBUS ARM 8207	 Iveco	 2009	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
2230	 M. ÔNIBUS ARO 3601	 Volkswagen	 2009	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
2231	 M. ÔNIBUS ARP 4208	 M Benz	 2009	 20.000,00	 23%	 33%	
53%
588	 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE   	 Volare	 2004/2005	 20.000,00	 23%	
33%	 53%
TOTAL	 330.000,00			 

LOTE 16 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ONIBUS
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6987	 ONIBUS IVECO FIAT	 FIAT	 2003	 10.000,00	 23%	 33%	
53%
TOTAL	 10			 

LOTE 17 – SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
218	 Ônibus	 Mercedes Bens	1978	 20.000,00	 23%	 33%	 53%
581	 Ônibus	 Mercedes Bens	1973	 20.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 40.000,00			 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 074/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 074/2017, pelo Decreto 242/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/11/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO 
LTDA - ME, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 80.395.171/0001-04, com sede á Praça Carlos Gomes 84,  CEP:  
87550-000, neste ato representada pelo Sr. Marcos Cesar Picoli, portador do CPF 582.003.809-63, residente na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com inicio no dia 11 de novembro de 
2017 e término no dia 10 de maio de 2018, podendo ser renovada por mais 06 (seis) se houver interesse de ambas 
as partes.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 074/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 074/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 074/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 074/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 11 de novembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	
POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO LTDA - ME 
Marcos Cesar Picoli
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 074/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 074/2017
LOTE 03 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS III
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
2711	 VW/GOL SPECIAL VOLKSWAGEN	 Volkswagen	 2004	 5.000,00	 23%	
33%	 53%
161	 GM CORSA MILENIUM	 Chevrolet	 2001	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
6545	 GOL	 Volkswagen	 1996	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
6984	 SIENA FIRE FLEX	 FIAT	 2011	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
6985	 DOBLO CARGO	 FIAT	 2003/2003	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
6835	 GM/S10	 CHEVROLET	 1995/1996	 10.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 35.0000,00			 

LOTE 04 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS I- DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
2448	 MOTOCICLETA HONDA – BROS 150	 HONDA	 2010	 1.0000	 23%	
33%	 53%
3040	 PARATI 1.6 PLUS VOLKSWAGEN	 Volkswagen	 2012/2013	 10.000,00	 23%	
33%	 53%
TOTAL	 11.000,00			 

LOTE 06 – SECRETARIA DE SAUDE II
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
312	 FIAT UNO MILLE FIRE, 	 Fiat	 2001	 3.000,00	 23%	 33%	
53%
313	 FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, 	 Fiat	 2007/2008	 3.000,00	 23%	 33%	
53%
6609	 VW/PARATI 1.6                  	 Volkswagen	 2002/2003	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
6472	 SIENA FIRE	 Fiat	 2009/2010	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
6591	 UNO	 Fiat	 2014	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
6592	 UNO	 Fiat	 2014	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
196	 MOTOCICLETA CG 125	 HONDA	 1987/1988	 1.000,00	 23%	 33%	
53%
6546	 STRADA WORKING/CABINE DUPLA	 FIAT	 2014	 5.000,00	 23%	
33%	 53%
4457	 STRADA WORKING/ vigilância 	FIAT	 2013/2013	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
8118	 SPIN 1.8 MT LTZ	 CHEVROLET	 2016/2017	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
7926	 UNO VIVACE 1.0	 FIAT	 2015/2016	 10.000,00	 23%	 33%	
53%
7926	 UNO VIVACE 1.0	 FIAT	 2015/2016	 10.000,00	 23%	 33%	
53%
TOTAL	 62.000,00			 

LOTE 09– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO II
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
2229	 UNO FIAT UNO MILLE  AIX 9684	 Fiat	 1987	 4.000,00	 23%	
33%	 53%
577	 VW / KOMBI AHY 0171 	 Volkswagen	 1998	 8.000,00	 23%	 33%	
53%
590	 VW KOMBI AQR 7952	 Volkswagen	 2008	 12.000,00	 23%	 33%	
53%
589	 VAN CITROEN/JUMPER M33M HDI
 AQI 7341	 Citroen	 2008	 16.000,00	 23%	 33%	 53%
6839	 AMBULANCIA DUCATO	 FIAT	 2005	 10.000,00	 23%	 33%	
53%
6983	 GOL 1.0	 VOLKSWAGEM	 2009/2010	 6.000,00	 23%	 33%	
53%
TOTAL	 56.000,00			 

LOTE 10 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
2103	 Gol IV 	 Volkswagen	 2011	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
3045	 Gol IV	 Volkswagen	 2011	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
2095	 Gol IV	 Volkswagen	 2010/2011	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
2717	 Gol IV	 Volkswagen	 2012	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 28.000,00			 

LOTE 11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6268	 Uno 	 Fiat	 2000	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
2098	 Gol 	 Volkswagen	 2004	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
6488	 Strada	 Fiat	 2014	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
158	 Uno	 Fiat	 2003/2004	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 26.000,00			 

LOTE 14 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6986	 Fiorino	 Fiat	 2008	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
6653	 Strada	 Fiat	 2014/2015	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 14.000,00			 

LOTE 15 – SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6595	 GM Prisma	 Chevrolet	 2009/2010	 5.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 5.000,00			 

LOTE 18 – DIVISÃO DE ESPORTES
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6268	 Uno 	 Fiat	 2000	 7.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 7.000,00			 

LOTE 19– DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6621	 Logus	 Volkswagen	 1996	 8.000,00	 23%	 33%	 53%
TOTAL	 8.000,00			 

LOTE 20 – DIVISÃO DE HABITAÇÃO
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
6836	 GM Vectra Gls BRL 6800	 Chevrolet	 1995	 5.000,00	 23%	 33%	
53%
TOTAL	 5.000,00			 

LOTE 21 – GABINETE DO PREFREITO
Patrimônio	 MAQUINAS 	 Marca	 ANO 	 VALOR	 %GENUINO	 % ORIGINAL	 % 
PARALELAS
4360	 FLUENCE DYNAMIQUE	 Renault	 2012/2013	 10.000,00	 23%	 33%	
53%
TOTAL	 10.000,00			 

Lote 24 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FLEX E ASSEMELHADOS
VEICULOS LEVES
	 VALOR	 GENUÍNAS	 ORIGINAIS	 PARALELA
Prestação de Serviços Mecânicos retífica motor	 50.000,00	 MINIMO 20%	 MINIMO 30%	
MINIMO 50%
Prestação de Serviços Mecânicos retífica cabeçote	 30.000,00	 23%	 33%	 53%
Prestação de Serviços Mecânicos retífica bloco	 30.000,00			 
Prestação de Serviços Mecânicos 	 50.000,00			 
TOTAL:                                        160.000,00			 

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 172/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS ME
 OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade existente no município, dos usuários da política 
de assistência social, CRAS.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 56/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FONTE	  VALOR 	 ORGÃO
Mat. P/Distrib. Gratuita Em Progr. De Assist. Social	 08.02.082441501.2.064	 339032040000	 417	
41.045,60	 ASS. SOCIAL
         R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS ME.      Data: 28 de 
Dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 171/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA. OBJETO: Aquisição de um veiculo 0 (zero) KM, para 
atender a  Secretaria de Agricultura do Município de Cafezal do Sul.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  Pregão Nº 61/2017 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Veículos De Tração Mecânica	09.01.206061600.2.017	 449052520000	       54.513,33 	 1239 	
Agricultura
R$ 54.450,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA..      Data: 
22 de Dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 178/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI EPP
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e Mão de obra para iluminação publica.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  Convite Nº 04/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 CD	
ORGÃO
Veículos De Tração Mecânica	09.01.206061600.2.017	 449052520000	       54.513,33 	 1239 	
Agricultura
R$ 54.450,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI EPP. Data: 
28 de Dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 170/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 47625465934. OBJETO: Locação de caçamba com caminhão 
adaptado, para a coleta e destinação adequada de entulhos gerados no município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  
Pregão Nº 60/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 VALOR 	 CD
Locação Bens Móveis E Outras Naturezas E Intangíveis	 10.01.154521300.2.009	 339039140000	   
43.999,99 	 708 
R$ 41.880,00 (quarenta e um  mil  oitocentos e oitenta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 47625465934      
Data: 22 de Dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 055/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J C 
RODRIGUES FIGUEREDO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
J C RODRIGUES FIGUEREDO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.036.877/0001-
51 e Inscrição Municipal n.º 500942-0, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Dona Nicha, Centro, 
1315, Telefone (44) 3675-1083, Cel. (44) 99998-2721, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000 neste momento representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS RODRIGUES FIGUEREDO, brasileiro, divorciado, 
pedreiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 373656798 SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 560.050.245-15, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços futuros e parcelados de 
pedreiro para realização de manutenções dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
123/2017 que vem acrescer R$ 8.730,00 (oito mil setecentos e trinta reais) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 43.650,00 (quarenta e três mil seiscentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 de 
Novembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSÉ CARLOS R. FIGUEREDO
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 015/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Adevair Donizete 
Evangelista - Motorista – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no 
período de: 15 de janeiro de 2018 à 03  de fevereiro de 2018 –20  (vinte) dias, período aquisitivo: 2016/2017
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de janeiro  de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
	
Portaria nº 016/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Viviane Erkmann da 
Rocha  - Cirurgiã Dentista  – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no 
período de: 16 de janeiro de 2018 à 30  de janeiro de 2018 –15  (quinze) dias, período aquisitivo: 2016/2017
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de janeiro  de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 017/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Valmir Agustinho da 
Silva  - Cirurgião Dentista  – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no 
período de: 08 de janeiro de 2018 à 06  de fevereiro de 2018 –30  (trinta) dias, período aquisitivo: 2016/2017
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de janeiro  de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 018/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Silvana Regina M. 
Schwerz Haertel  - Psicóloga  – cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída 
no período de: 09 de janeiro de 2018 à 28  de janeiro de 2018 –20  (vinte) dias, período aquisitivo: 2016/2017
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de janeiro  de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PORTARIA N º 019/2018
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Sem Vencimento para Tratar de Interesses Particulares o(a) Servidor 
(a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a previsão legal no Estatuto dos Servidores – Regime Jurídico Único, da Licença Sem Vencimento 
por 02 (dois) anos  para Tratar de Interesses Particulares e, do Estatuto Próprio do Quadro de Servidores Efetivos 
Municipais, bem como, o contido em requerimento endereçado a Divisão de Recursos Humanos, e que de acordo com 
o levantamento realizado, preenche os requisitos necessários ara a fruição de tal direito,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido(a) a(o) Servidor(a) Público(a), Sanae Lopes Barufi – Servente 
Serviços Gerais – cargo de provimento efetivo, LICENÇA SEM VENCIMENTO POR 02 ANOS PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, a ser concedido(a)  a partir de 09 de janeiro de 2018. 
A Licença mencionada  no caput se dá com fulcro legal no artigo 157 e seguintes, da Lei Municipal nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), de que, a aludida Licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias..
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de janeiro de 2018.                                                                                                 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal			    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2018
CONVOCA CANDIDATOS, APROVADOS EM    CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 30 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas 
atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, 
Edital Nº 002/2016 do dia 15/01/2016, Edital Nº 003/2016 do dia 28/01/2016, Edital Nº 004/2016 do dia 29/01/2016, 
Edital Nº 005/2016 do dia 04/03/2016, Edital Nº 006/2016 de 09/03/2016 e Edital Nº 007/2016 de 16/03/2016, Edital 
Nº 008/2016 do dia 23/03/2016, Edital Nº 009/2016 do dia 29/03/2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas em Concurso Público, realizado em 14 de 
fevereiro de 2016, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/
AMERIOS, munidas com os seguintes documentos:
a)	 Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e fotocópia;
b)	 Título de Eleitor e fotocópia;
c)	 Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência e fotocópia;
d)	 Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;
e)	 Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
f)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
g)	 Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
h)	 CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
i)	 Atestado de sanidade fisica e mental;
j)	 Certificado de reservista e fotocópia;
k)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela justiça Estadual e Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 ( cinco) anos;
l)	 Comprovante de escolaridade exigida;
m)	 Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal;
n)	 Cartão de vacinação.
Emprego:	 ENFERMEIRO – 40 Horas/Semanais
Inscrição	 Nome	 Nota	 Ordem de Classificação
17171	 TOANE CAMILA LEME GOMES	67,50	 1
Emprego:	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM– 40 Horas/Semanais
Inscrição	 Nome	 Nota	 Ordem de Classificação
16494	 BRUNA GABRIELA MERINO	 57,50	 3
Art. 2º.  As Candidatas aprovadas no Concurso Público e convocadas através deste Edital, terão 03 (três) dias úteis 
para se manifestar sobre a aceitação ou não da vaga.
Art. 3º.  O não comparecimento da candidata implicará automaticamente, a mesma, deslocamento para o final da lista 
de classificados, respeitando apenas  03 (três) chamadas.
Umuarama-PR, 09 de janeiro de 2018.
Luís Carlos Borges Cardoso
Presidente do CISA

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  1/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 01/2018
DATA DA ABERTURA: 22 de Janeiro de 2018
HORÁRIO:  Segunda – Feira ás  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem 
no Campeonato Municipal, Regional e torneios Municipais , a serem definidos pela  secretaria Municipal de Esportes 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, conforme especificações no Termo de referência parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 09 de janeiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Heron Anderson, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Instalação, para Com. varejista 
de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. Atlântica, n°. 293 e 309, Jardim 
Mediterrâneo, município de Cianorte/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
D’ Luka Comercio de Combustíveis Ltda - Epp torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
Ampliação, para comercio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Avenida Paraná, 
n. 511, Centro, no Município de Maria Helena/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
D’ Luka Comercio de Combustíveis Ltda - Epp torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Paraná, n. 511, Centro, no 
Município de Maria Helena/PR.

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 13-2017
Contrato nº 86-2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado GILSILBERTO CIRILO DE LIMA, pessoa física, CPF 
sob nº 103.380.549-10, residente e domiciliada na AV ELIAS BATISTA DA SILVA, 378 - CEP: 87.400-000 - BAIRRO: 
CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante condições seguintes, decidem:
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do  dia 18 de Dezembro de 2017, o Contrato 
86-2017, que tem por  Contratação de um profissional para prestar serviços na área de Fisiologista para atender ao 
Programa Karatê Piá no Esporte na Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social, Referente 
ao Pregão 13/2017.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Dezembro  de 2017.
GILSILBERTO CIRILO DE LIMA 
Contratado         
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 181/2017
REF. CONTRATO Nº 86/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CALL ECG 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-
21, com sede na RUA CARLOS OSTERNARCK, 111 - CEP: 84040120 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MARCELO VALLADÃO FERREIRA CARVALHO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 002.066.727-21, RUA DOUTOR JOAQUIM DE PAULA XAVIER, 1100 - 
CEP: 84050000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma empresa para prestação de 
serviços de Assessoria Cardiológica Transtelefônica, captação e registro de exames de eletrocardiograma, analises 
por intermédio de central computadorizada (Central 24 horas) instalada no estabelecimento da contratada, mediante 
transmissão por via telefônica, por um período de 20 (vinte) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 13/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 13/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 86/2015, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017 com vencimento em  31 de Dezembro de 
2017, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010340.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
13/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  86/2015
Cruzeiro do Oeste,04 de Dezembro  de 2017.                
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 187/2017
REF. CONTRATO Nº 95/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COOPER CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.938.780/0001-
39, com sede na Avenida Pedro Taques 294 Edf. Atrium - CEP: 8703000-000 - BAIRRO: Zona 07, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Srº SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, 
portador da cédula identidade RG. nº21436150  SSP/SP, e do CPF nº619.641.669-34 , RUA SANTA JOAQUINA, 617 - 
CEP: 87015150, e pela Srª JEANE NOGAROLI GUIOTI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 619.641.669-34  RUA SANTA JOAQUINA, 617 - CEP: 87015150tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializada no ramo para 
administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos magnéticos 
oriundos de tecnologia adequada) de vale-alimentação destinados a aproximadamente 625 funcionários ativos do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR, por um período de 12 meses., da(o) Pregão 33/2013, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 33/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 95/2013, a contar do dia onze dias de abril de 2013 com vencimento em  onze dias de abril de 
2014, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010566.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
33/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  95/2013
Cruzeiro do Oeste, 08 de Dezembro de 2017.                   
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 02/2.018
De 09 de janeiro de 2.018.
DECRETA FERIADO MUNICIPAL NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2018.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei nº. 7.107 de janeiro de 1979.
DECRETA: 			 
Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal no dia 17 de janeiro de 2018, data alusiva à comemoração de criação do 
Município de Douradina, Estado do Paraná, conforme Lei nº. 7.107, de janeiro de 1979.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (09/01/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 03/2.018
De 09 de Janeiro de 2.018.
TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL ALUSIVO À EMANCIPAÇÃO POLITICA DE DOURADINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, o Exmo. Srº. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO as festividades alusivas ao aniversario do Município de Douradina, Estado do Paraná a realizarem-
se nos dias 01, 02, 03 e 04 de Fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO ainda tratar-se da realização de XXXI FEPEINA, festa de renome Nacional;
CONSIDERANDO também que a transferência de data do referido feriado é conveniente para o Município, visando 
maior participação da população nas festividades, como forma de robustecer ainda mais tal evento, principalmente 
nas fases semifinais e finais do rodeio.
DECRETA:
Art. 1º Fica  transferido o feriado Municipal do dia 1º de fevereiro de 2018, alusivo a Emancipação Política de 
Douradina, para o dia 05 de fevereiro de 2018.	
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (09/01/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor
1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 282.194,55

000 - Fontes Livres 2 280.845,95
3 280.845,95
4 280.845,95
5 280.845,95
6 280.845,95
7 280.845,95
8 280.845,95
9 280.845,95

10 280.845,95
11 280.845,95
12 280.845,95

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1 20.088,00
2 19.992,00
3 19.992,00
4 19.992,00
5 19.992,00
6 19.992,00
7 19.992,00
8 19.992,00
9 19.992,00

10 19.992,00
11 19.992,00
12 19.992,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 237.950,73
2 236.813,57
3 236.813,57
4 236.813,57
5 236.813,57
6 236.813,57
7 236.813,57
8 236.813,57
9 236.813,57

10 236.813,57
11 236.813,57
12 236.813,57

4  INVESTIMENTOS 1 28.737,58
2 28.600,22
3 28.600,22
4 28.600,22
5 28.600,22
6 28.600,22
7 28.600,22
8 28.600,22
9 28.600,22

10 28.600,22
11 28.600,22
12 28.600,22

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1 41.850,00
2 41.650,00
3 41.650,00
4 41.650,00
5 41.650,00
6 41.650,00
7 41.650,00
8 41.650,00
9 41.650,00

10 41.650,00
11 41.650,00
12 41.650,00

     Total da Fonte 7.297.740,00
101  FUNDEB 60% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 114.660,63

2 114.112,67
3 114.112,67
4 114.112,67
5 114.112,67
6 114.112,67
7 114.112,67
8 114.112,67
9 114.112,67

10 114.112,67
11 114.112,67
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12 114.112,67
     Total da Fonte 1.369.900,00
102  FUNDEB 40% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 32.726,70

2 32.570,30
3 32.570,30
4 32.570,30
5 32.570,30
6 32.570,30
7 32.570,30
8 32.570,30
9 32.570,30

10 32.570,30
11 32.570,30
12 32.570,30

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 83,70
2 83,30
3 83,30
4 83,30
5 83,30
6 83,30
7 83,30
8 83,30
9 83,30

10 83,30
11 83,30
12 83,30

     Total da Fonte 392.000,00

103  5% S/ Transferências  Constitucionais 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 53.568,00

2 53.312,00
3 53.312,00
4 53.312,00
5 53.312,00
6 53.312,00
7 53.312,00
8 53.312,00
9 53.312,00

10 53.312,00
11 53.312,00
12 53.312,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 39.757,50
2 39.567,50
3 39.567,50
4 39.567,50
5 39.567,50
6 39.567,50
7 39.567,50
8 39.567,50
9 39.567,50

10 39.567,50
11 39.567,50
12 39.567,50

4  INVESTIMENTOS 1 837,00
2 833,00
3 833,00
4 833,00
5 833,00
6 833,00
7 833,00
8 833,00
9 833,00

10 833,00
11 833,00
12 833,00

     Total da Fonte 1.125.000,00
104 25% S/ Demais Impostos Vinculados à
Educação

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 32.643,00

2 32.487,00
3 32.487,00
4 32.487,00
5 32.487,00
6 32.487,00
7 32.487,00
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8 32.487,00
9 32.487,00

10 32.487,00
11 32.487,00
12 32.487,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8.035,20
2 7.996,80
3 7.996,80
4 7.996,80
5 7.996,80
6 7.996,80
7 7.996,80
8 7.996,80
9 7.996,80

10 7.996,80
11 7.996,80
12 7.996,80

     Total da Fonte 486.000,00
107  Salário Educação 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 13.701,69

2 13.636,21
3 13.636,21
4 13.636,21
5 13.636,21
6 13.636,21
7 13.636,21
8 13.636,21
9 13.636,21

10 13.636,21
11 13.636,21
12 13.636,21

     Total da Fonte 163.700,00
108 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR
FEDERAL - FNDE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.314,09

2 1.307,81
3 1.307,81
4 1.307,81
5 1.307,81
6 1.307,81
7 1.307,81
8 1.307,81
9 1.307,81

10 1.307,81
11 1.307,81
12 1.307,81

     Total da Fonte 15.700,00
113  Merenda Escolar PNAE 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 4.277,07

2 4.256,63
3 4.256,63
4 4.256,63
5 4.256,63
6 4.256,63
7 4.256,63
8 4.256,63
9 4.256,63

10 4.256,63
11 4.256,63
12 4.256,63

     Total da Fonte 51.100,00
125 Manutenção da Educação Infantil - TD
novas turmas

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 1.094,84

2 1.089,56
3 1.089,56
4 1.089,56
5 1.089,56
6 1.089,56
7 1.089,56
8 1.089,56
9 1.089,56

10 1.089,56
11 1.089,56
12 1.089,56

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.642,15
2 1.634,35
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3 1.634,35
4 1.634,35
5 1.634,35
6 1.634,35
7 1.634,35
8 1.634,35
9 1.634,35

10 1.634,35
11 1.634,35
12 1.634,35

     Total da Fonte 32.700,00
131 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL
TD

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8,37

2 8,33
3 8,33
4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
138 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA
ESCOLA - PDDE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 175,77

2 174,93
3 174,93
4 174,93
5 174,93
6 174,93
7 174,93
8 174,93
9 174,93

10 174,93
11 174,93
12 174,93

     Total da Fonte 2.100,00
141 FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA
2014

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 125,55

2 124,95
3 124,95
4 124,95
5 124,95
6 124,95
7 124,95
8 124,95
9 124,95

10 124,95
11 124,95
12 124,95

4  INVESTIMENTOS 1 16.740,00
2 16.660,00
3 16.660,00
4 16.660,00
5 16.660,00
6 16.660,00
7 16.660,00
8 16.660,00
9 16.660,00

10 16.660,00
11 16.660,00
12 16.660,00

     Total da Fonte 201.500,00
143 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTADUAL

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8.763,39

2 8.721,51
3 8.721,51
4 8.721,51
5 8.721,51
6 8.721,51
7 8.721,51
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8 8.721,51
9 8.721,51

10 8.721,51
11 8.721,51
12 8.721,51

     Total da Fonte 104.700,00
145  Construção Creche 4  INVESTIMENTOS 1 41.850,00

2 41.650,00
3 41.650,00
4 41.650,00
5 41.650,00
6 41.650,00
7 41.650,00
8 41.650,00
9 41.650,00

10 41.650,00
11 41.650,00
12 41.650,00

     Total da Fonte 500.000,00
146  Construção Salas de Aula 4  INVESTIMENTOS 1 25.110,00

2 24.990,00
3 24.990,00
4 24.990,00
5 24.990,00
6 24.990,00
7 24.990,00
8 24.990,00
9 24.990,00

10 24.990,00
11 24.990,00
12 24.990,00

     Total da Fonte 300.000,00
303 Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 -
15%)

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 94.413,60

2 93.962,40
3 93.962,40
4 93.962,40
5 93.962,40
6 93.962,40
7 93.962,40
8 93.962,40
9 93.962,40

10 93.962,40
11 93.962,40
12 93.962,40

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 151.245,90
2 150.523,10
3 150.523,10
4 150.523,10
5 150.523,10
6 150.523,10
7 150.523,10
8 150.523,10
9 150.523,10

10 150.523,10
11 150.523,10
12 150.523,10

4  INVESTIMENTOS 1 3.850,20
2 3.831,80
3 3.831,80
4 3.831,80
5 3.831,80
6 3.831,80
7 3.831,80
8 3.831,80
9 3.831,80

10 3.831,80
11 3.831,80
12 3.831,80

     Total da Fonte 2.981.000,00
304  ALIEN.BENS SAUDE. 4  INVESTIMENTOS 1 8,37

2 8,33
3 8,33
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4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
314 REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS
TRANSP. SANITÁRIO

4  INVESTIMENTOS 1 385,02

2 383,18
3 383,18
4 383,18
5 383,18
6 383,18
7 383,18
8 383,18
9 383,18

10 383,18
11 383,18
12 383,18

     Total da Fonte 4.600,00

315  INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE 4  INVESTIMENTOS 1 13.166,01

2 13.103,09
3 13.103,09
4 13.103,09
5 13.103,09
6 13.103,09
7 13.103,09
8 13.103,09
9 13.103,09

10 13.103,09
11 13.103,09
12 13.103,09

     Total da Fonte 157.300,00
342 MINISTERIO DA SAUDE - REFORMA
POSTO DE SAUDE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 33,48

2 33,32
3 33,32
4 33,32
5 33,32
6 33,32
7 33,32
8 33,32
9 33,32

10 33,32
11 33,32
12 33,32

     Total da Fonte 400,00
344 MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIAÇÃO
UBS JANGADA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 16,74

2 16,66
3 16,66
4 16,66
5 16,66
6 16,66
7 16,66
8 16,66
9 16,66

10 16,66
11 16,66
12 16,66

     Total da Fonte 200,00
345 MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIACAO
UBS GUAIPORA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 33,48

2 33,32
3 33,32
4 33,32
5 33,32
6 33,32Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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7 33,32
8 33,32
9 33,32

10 33,32
11 33,32
12 33,32

     Total da Fonte 400,00
346 MINISTERIO DA SAUDE -
CONSTRUCAO UBS SEDE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 284,58

2 283,22
3 283,22
4 283,22
5 283,22
6 283,22
7 283,22
8 283,22
9 283,22

10 283,22
11 283,22
12 283,22

     Total da Fonte 3.400,00
347 FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS
VEÍCULOS SAÚDE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 83,70

2 83,30
3 83,30
4 83,30
5 83,30
6 83,30
7 83,30
8 83,30
9 83,30

10 83,30
11 83,30
12 83,30

     Total da Fonte 1.000,00
349 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL -
RECUPERAÇÃO UNIDADE GUAIPORÃ

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8,37

2 8,33
3 8,33
4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
350 RECURSO PROGRAMA ESTADUAL -
RECUPERAÇÃO UBS JANGADA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8,37

2 8,33
3 8,33
4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
352  Estadual - Cirurgias Eletivas 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 50,22

2 49,98
3 49,98
4 49,98
5 49,98
6 49,98
7 49,98
8 49,98
9 49,98

10 49,98Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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11 49,98
12 49,98

     Total da Fonte 600,00
353  MS - PAB Custeio 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 20.113,11

2 20.016,99
3 20.016,99
4 20.016,99
5 20.016,99
6 20.016,99
7 20.016,99
8 20.016,99
9 20.016,99

10 20.016,99
11 20.016,99
12 20.016,99

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 21.762,00
2 21.658,00
3 21.658,00
4 21.658,00
5 21.658,00
6 21.658,00
7 21.658,00
8 21.658,00
9 21.658,00

10 21.658,00
11 21.658,00
12 21.658,00

     Total da Fonte 500.300,00
495  Atenção Básica 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 30.969,00

2 30.821,00
3 30.821,00
4 30.821,00
5 30.821,00
6 30.821,00
7 30.821,00
8 30.821,00
9 30.821,00

10 30.821,00
11 30.821,00
12 30.821,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 22.649,22
2 22.540,98
3 22.540,98
4 22.540,98
5 22.540,98
6 22.540,98
7 22.540,98
8 22.540,98
9 22.540,98

10 22.540,98
11 22.540,98
12 22.540,98

4  INVESTIMENTOS 1 16.740,00
2 16.660,00
3 16.660,00
4 16.660,00
5 16.660,00
6 16.660,00
7 16.660,00
8 16.660,00
9 16.660,00

10 16.660,00
11 16.660,00
12 16.660,00

     Total da Fonte 840.600,00
496 Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 22.080,06

2 21.974,54
3 21.974,54
4 21.974,54
5 21.974,54
6 21.974,54
7 21.974,54
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8 21.974,54
9 21.974,54

10 21.974,54
11 21.974,54
12 21.974,54

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 7.733,88
2 7.696,92
3 7.696,92
4 7.696,92
5 7.696,92
6 7.696,92
7 7.696,92
8 7.696,92
9 7.696,92

10 7.696,92
11 7.696,92
12 7.696,92

4  INVESTIMENTOS 1 251,10
2 249,90
3 249,90
4 249,90
5 249,90
6 249,90
7 249,90
8 249,90
9 249,90

10 249,90
11 249,90
12 249,90

     Total da Fonte 359.200,00
497  Vigilância em Saúde 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 2.912,76

2 2.898,84
3 2.898,84
4 2.898,84
5 2.898,84
6 2.898,84
7 2.898,84
8 2.898,84
9 2.898,84

10 2.898,84
11 2.898,84
12 2.898,84

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.506,60
2 1.499,40
3 1.499,40
4 1.499,40
5 1.499,40
6 1.499,40
7 1.499,40
8 1.499,40
9 1.499,40

10 1.499,40
11 1.499,40
12 1.499,40

4  INVESTIMENTOS 1 251,10
2 249,90
3 249,90
4 249,90
5 249,90
6 249,90
7 249,90
8 249,90
9 249,90

10 249,90
11 249,90
12 249,90

     Total da Fonte 55.800,00

501  Alienação de Ativos Recursos Livres 4  INVESTIMENTOS 1 4.193,37

2 4.173,33
3 4.173,33
4 4.173,33
5 4.173,33Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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6 4.173,33
7 4.173,33
8 4.173,33
9 4.173,33

10 4.173,33
11 4.173,33
12 4.173,33

     Total da Fonte 50.100,00
504 Royalties e Outras Compensações não
Previdenciárias - Exedício Corrente

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8.085,42

2 8.046,78
3 8.046,78
4 8.046,78
5 8.046,78
6 8.046,78
7 8.046,78
8 8.046,78
9 8.046,78

10 8.046,78
11 8.046,78
12 8.046,78

     Total da Fonte 96.600,00
507 COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM.
PUBLICA 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 3.699,54

2 3.681,86
3 3.681,86
4 3.681,86
5 3.681,86
6 3.681,86
7 3.681,86
8 3.681,86
9 3.681,86

10 3.681,86
11 3.681,86
12 3.681,86

4  INVESTIMENTOS 1 1.674,00
2 1.666,00
3 1.666,00
4 1.666,00
5 1.666,00
6 1.666,00
7 1.666,00
8 1.666,00
9 1.666,00

10 1.666,00
11 1.666,00
12 1.666,00

     Total da Fonte 64.200,00

510  Taxa pelo Exercício do Poder de Policia 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 4.511,43

2 4.489,87
3 4.489,87
4 4.489,87
5 4.489,87
6 4.489,87
7 4.489,87
8 4.489,87
9 4.489,87

10 4.489,87
11 4.489,87
12 4.489,87

     Total da Fonte 53.900,00
511  Taxa pela Prestação de Serviços 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8.102,16

2 8.063,44
3 8.063,44
4 8.063,44
5 8.063,44
6 8.063,44
7 8.063,44
8 8.063,44
9 8.063,44

10 8.063,44
11 8.063,44
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12 8.063,44
     Total da Fonte 96.800,00
512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 2.209,68

2 2.199,12
3 2.199,12
4 2.199,12
5 2.199,12
6 2.199,12
7 2.199,12
8 2.199,12
9 2.199,12

10 2.199,12
11 2.199,12
12 2.199,12

     Total da Fonte 26.400,00
515  FUNREBOM 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 4.385,88

2 4.364,92
3 4.364,92
4 4.364,92
5 4.364,92
6 4.364,92
7 4.364,92
8 4.364,92
9 4.364,92

10 4.364,92
11 4.364,92
12 4.364,92

     Total da Fonte 52.400,00
516  PRECATORIOS - E.C. 062/2009 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8,37

2 8,33
3 8,33
4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
556 MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI
PELÉ

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 8,37

2 8,33
3 8,33
4 8,33
5 8,33
6 8,33
7 8,33
8 8,33
9 8,33

10 8,33
11 8,33
12 8,33

     Total da Fonte 100,00
608 Operação de Crédito SEDU 2015 -
Pavimentação

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 16,74

2 16,66
3 16,66
4 16,66
5 16,66
6 16,66
7 16,66
8 16,66
9 16,66

10 16,66
11 16,66
12 16,66

     Total da Fonte 200,00
609 OPERACAO DE CRÉDITO 2016 - SEDU
PAVIMENTACAO

4  INVESTIMENTOS 1 66.976,74

2 66.656,66
3 66.656,66Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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4 66.656,66
5 66.656,66
6 66.656,66
7 66.656,66
8 66.656,66
9 66.656,66

10 66.656,66
11 66.656,66
12 66.656,66

     Total da Fonte 800.200,00
610  Operação de Crédito SEDU 2018 4  INVESTIMENTOS 1 125.566,74

2 124.966,66
3 124.966,66
4 124.966,66
5 124.966,66
6 124.966,66
7 124.966,66
8 124.966,66
9 124.966,66

10 124.966,66
11 124.966,66
12 124.966,66

     Total da Fonte 1.500.200,00
714 Conv. Federal Reforma e Estruturação
Estádio Municipal

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 920,70

2 916,30
3 916,30
4 916,30
5 916,30
6 916,30
7 916,30
8 916,30
9 916,30

10 916,30
11 916,30
12 916,30

4  INVESTIMENTOS 1 50.220,00
2 49.980,00
3 49.980,00
4 49.980,00
5 49.980,00
6 49.980,00
7 49.980,00
8 49.980,00
9 49.980,00

10 49.980,00
11 49.980,00
12 49.980,00

     Total da Fonte 611.000,00
722 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO
DE AVENIDAS 2015

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 251,10

2 249,90
3 249,90
4 249,90
5 249,90
6 249,90
7 249,90
8 249,90
9 249,90

10 249,90
11 249,90
12 249,90

4  INVESTIMENTOS 1 117.180,00
2 116.620,00
3 116.620,00
4 116.620,00
5 116.620,00
6 116.620,00
7 116.620,00
8 116.620,00
9 116.620,00

10 116.620,00
11 116.620,00Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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12 116.620,00
     Total da Fonte 1.403.000,00
724 Pavimentações 2016 - Ministério das
Cidades

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 535,68

2 533,12
3 533,12
4 533,12
5 533,12
6 533,12
7 533,12
8 533,12
9 533,12

10 533,12
11 533,12
12 533,12

     Total da Fonte 6.400,00
733 CONVENIO FEDERAL CAMINHAO COM
COLETOR DE LIXO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 418,50

2 416,50
3 416,50
4 416,50
5 416,50
6 416,50
7 416,50
8 416,50
9 416,50

10 416,50
11 416,50
12 416,50

     Total da Fonte 5.000,00

734  PAV ASFALTICA CONV 826328/2015 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 401,76

2 399,84
3 399,84
4 399,84
5 399,84
6 399,84
7 399,84
8 399,84
9 399,84

10 399,84
11 399,84
12 399,84

     Total da Fonte 4.800,00

735  PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 778,41

2 774,69
3 774,69
4 774,69
5 774,69
6 774,69
7 774,69
8 774,69
9 774,69

10 774,69
11 774,69
12 774,69

     Total da Fonte 9.300,00
738 Conv. Est. - Aquisição de Terreno Parque
Industrial

4  INVESTIMENTOS 1 41.858,37

2 41.658,33
3 41.658,33
4 41.658,33
5 41.658,33
6 41.658,33
7 41.658,33
8 41.658,33
9 41.658,33

10 41.658,33
11 41.658,33
12 41.658,33

     Total da Fonte 500.100,00
740  Contrução de Módulos Sanitários 4  INVESTIMENTOS 1 37.916,10Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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2 37.734,90
3 37.734,90
4 37.734,90
5 37.734,90
6 37.734,90
7 37.734,90
8 37.734,90
9 37.734,90

10 37.734,90
11 37.734,90
12 37.734,90

     Total da Fonte 453.000,00

741  Revitalização de Praça e Av. - Guaipora 4  INVESTIMENTOS 1 16.740,00

2 16.660,00
3 16.660,00
4 16.660,00
5 16.660,00
6 16.660,00
7 16.660,00
8 16.660,00
9 16.660,00

10 16.660,00
11 16.660,00
12 16.660,00

     Total da Fonte 200.000,00
744 Revitalização de Praça - Distrito de
Jangada

4  INVESTIMENTOS 1 16.740,00

2 16.660,00
3 16.660,00
4 16.660,00
5 16.660,00
6 16.660,00
7 16.660,00
8 16.660,00
9 16.660,00

10 16.660,00
11 16.660,00
12 16.660,00

     Total da Fonte 200.000,00
934  Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 3.632,58

2 3.615,22
3 3.615,22
4 3.615,22
5 3.615,22
6 3.615,22
7 3.615,22
8 3.615,22
9 3.615,22

10 3.615,22
11 3.615,22
12 3.615,22

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 2.259,90
2 2.249,10
3 2.249,10
4 2.249,10
5 2.249,10
6 2.249,10
7 2.249,10
8 2.249,10
9 2.249,10

10 2.249,10
11 2.249,10
12 2.249,10

     Total da Fonte 70.400,00
936 Componente para Qualificação da Gestão
(SUAS)

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.062,99

2 1.057,91
3 1.057,91
4 1.057,91
5 1.057,91
6 1.057,91Estado  do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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7 1.057,91
8 1.057,91
9 1.057,91

10 1.057,91
11 1.057,91
12 1.057,91

     Total da Fonte 12.700,00

940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 1.807,92

2 1.799,28
3 1.799,28
4 1.799,28
5 1.799,28
6 1.799,28
7 1.799,28
8 1.799,28
9 1.799,28

10 1.799,28
11 1.799,28
12 1.799,28

     Total da Fonte 21.600,00
999  RESERVA DE CONTINGENCIA 9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 14.731,20

2 14.660,80
3 14.660,80
4 14.660,80
5 14.660,80
6 14.660,80
7 14.660,80
8 14.660,80
9 14.660,80

10 14.660,80
11 14.660,80
12 14.660,80

     Total da Fonte 176.000,00

Total 23.361.840,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CRONOGRAMA DE DEZEMBOLSO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - ANO DE 2018
Fonte de Recrusos Mês Valor Soma

000 - Recursos Livres 1  86.666,67
2  86.666,67

Entidade Camara Municipal de C. do Sul 3  86.666,66
4  86.666,67
5  86.666,67
6  86.666,66
7  86.666,67
8  86.666,67
9  86.666,66
10  86.666,67
11  86.666,67

Total da Fonte 12  86.666,66 1.040.000,00

TOTAL GERAL 24.401.840,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                                       
RESOLUÇÃO – CMS - N° 11/2017 de 19 de outubro de 2017
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, 
de 19/9/90, Decreto 7.508/11, Lei Federal 8.142, de 28/12/90, Lei Complementar 
141/2012, Resolução MS/CNS 453/2012 que alterou  a Resolução CNS  333/2003 e 
a Lei municipal nº. 006 de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná 
em sua reunião ordinária do dia 19 de outubro de 2017 resolve:
Artigo 1° - Aprovar o 2° Quadrimestre de 2017 Município Esperança Nova.
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 19 de outubro de 2017.
Izael Herculano 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 11/2017, de 19 de outubro de 2017, nos termos da 
Legislação Vigente.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal    

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná             
PORTARIA N° 038/2018
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Desempenho para fins de Promoção na 
Carreira do Magistério Público Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e,
Considerando a disposição dos artigos 19, 22 e 24 da Lei Municipal nº 431/2009 que 
estabelece a necessidade de avaliação dos profissionais do magistério para fazerem 
jus ao benefício da Progressão Funcional;
Considerando o que dispõe Decreto nº 162 de 29 de Dezembro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação, para acompanhar e aplicar a 
Avaliação de Desempenho do Magistério que tenham transcorrido o lapso temporal 
para a concessão do benefício da Progressão Funcional, observando-se as diretrizes 
constantes na Lei Municipal nº 438 de 22 de abril de 2010 e Lei Municipal 431 de 18 
de dezembro de 2009.
Art. 2º. A composição da Comissão será feita a partir da seguinte representação:
I– Valdeir Alves Felipe – Presidente
II– Edinalda Marroquio Braga – Membro
III – Simone Cristina Palota Ribeiro - Membro
IV – Késie Viviane Betinelli de Souza – Membro
V – Maria Joana de Caldas Silva– Membro
Art. 3º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, 
considerando como de relevância os serviços prestados.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 039/2018 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Jocelino Alves de Souza e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Jocelino Alves de Souza, 
brasileiro, Casado, Fiscal de Tributos, portador da Carteira de Identidade RG nº 
6.601.228-0, relativas ao período aquisitivo 20/05/2016 a 19/05/2017, por trinta dias, 
a partir de 15/01/2018.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/01/2018 sob o nº 
003/2018 e, com base no § 4º do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de 
suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2018
Data: 09.01.2018
Ementa: nomeia Bruno Bazoti Gabarão ao cargo de Assessor da Secretaria Municipal 
de Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear BRUNO BAZOTI GABARÃO, portador da CI/RG nº 9.507.937-7 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal 
de Planejamento, símbolo CC-03, a partir de 09 de janeiro de 2018, com atribuições 
descritas no artigo 41 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2018
Data: 09.01.2018
Ementa: nomeia Cassia Cassiane de Oliveira Menezes ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Educação Especial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
014/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CASSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES, portadora da CI/RG 
nº 10.753.117-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da 
Diretoria de Educação Especial, símbolo CC-04, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 79 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2018
Exonera a pedido ALINE DA SILVA FREIRE (Matr. N.º 65121).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 02 de janeiro de 2018, o (a) servidor (a) ALINE 
DA SILVA FREIRE, matrícula n.º 65121, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
8.808.601-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo (40 horas), com lotação 
na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 03 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.629, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DESIGNA OS SERVIDORES JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA E JOEL MAGALHÃES 
DOS SANTOS PARA REALIZAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam designados, JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA, portador da CIRg nº 
4.371.099-0/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.034.569-91, Tesoureiro e JOEL 
MAGALHAES DOS SANTOS, portador da CIRG nº  3.730.029-2/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 445.927.529-53, Secretário Municipal de Saúde, para, sempre em 
conjunto, efetuar as seguintes movimentações financeiras:
01-  Emitir e assinar cheques;
02- Abrir contas de depósitos;
03- Autorizar cobranças;
04- Receber, passar recibo e dar quitações;
05- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
06- Requisitar talonários de cheques;
07- Retirar cheques devolvidos;
08- Endossar cheques;
09- Sustar e contraordenar cheques;
10- Cancelar cheques;
11- Baixar cheques;
12- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
13- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
14- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
15- Efetuar transferências por meio eletrônico;
16- Efetuar movimentação financeira no RPG;
17- Consultar contas/aplicações, Programas, repasses, RECU;
18- Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro;
19- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
20- Emitir comprovantes;
21- Efetuar transferências para a mesma titularidade;
22- Encerrar contas de depósitos;
23-Consultar obrigações do débito direto autorizado, enfim, todos os atos bancários 
necessários referentes ao CNPJ nº 00.338.900/0001-43 (Fundo Municipal de Saúde).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 09 dias do mês de janeiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Exonera, a pedido, o servidor Maximiliano de Souza Ferreira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 001/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 10 de Janeiro de 2018, do cargo efetivo de 
Servente de Obras - nível 02, o servidor Maximiliano de Souza Ferreira, matrícula 
nº 2.223.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de Janeiro de 2018.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

Portaria nº 12/2018 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA a Licitação Pregão Presencial nº 28/2017 – CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 

sobre propostas apresentadas na Licitação: a) Pregão Presencial nº 28/2017 – 

CIUENP, que trata da implantação de registro de preços para a contratação de 

empresas para a prestação de serviços de manutenção das ambulâncias e do 

automóvel que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tais 

como manutenção de suspensão e freios, ar-condicionado e auto - vidros, Serviços de 

Auto elétrica, Injeção Eletrônica, além de Lubrificantes e Filtros para manutenção de 

motores, tendo sido declarada vencedora a empresa:  

 

a) Pregão Presencial nº 28/2017 – CIUENP – Lote 01 - POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA - ME, com lance final total no valor de R$ 447.396,60 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), com forma 

de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital. 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 09 de janeiro de 2.018. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Total Previsão
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

 1.692.003,87  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83
 1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  1.683.917,83  20.215.100,00  20.215.100,00

 137.879,01  137.220,09  137.220,09  137.220,09  137.220,09  137.220,09
 137.220,09  137.220,09  137.220,09  137.220,09  137.220,09  137.220,09  1.647.300,00  1.647.300,00
 111.865,05  111.330,45  111.330,45  111.330,45  111.330,45  111.330,45
 111.330,45  111.330,45  111.330,45  111.330,45  111.330,45  111.330,45  1.336.500,00  1.336.500,00
 18.464,22  18.375,98  18.375,98  18.375,98  18.375,98  18.375,98
 18.375,98  18.375,98  18.375,98  18.375,98  18.375,98  18.375,98  220.600,00  220.600,00
 7.549,74  7.513,66  7.513,66  7.513,66  7.513,66  7.513,66
 7.513,66  7.513,66  7.513,66  7.513,66  7.513,66  7.513,66  90.200,00  90.200,00
 5.256,36  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24
 5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  62.800,00  62.800,00
 5.256,36  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24
 5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  5.231,24  62.800,00  62.800,00

 19.008,27  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43
 18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  227.100,00  227.100,00
 19.008,27  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43
 18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  18.917,43  227.100,00  227.100,00
 1.925,10  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90
 1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  23.000,00  23.000,00
 1.925,10  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90
 1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  23.000,00  23.000,00

 1.526.989,32  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88
 1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  1.519.691,88  18.243.600,00  18.243.600,00
 1.053.916,92  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28
 1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  1.048.880,28  12.591.600,00  12.591.600,00

 326.204,01  324.645,09  324.645,09  324.645,09  324.645,09  324.645,09
 324.645,09  324.645,09  324.645,09  324.645,09  324.645,09  324.645,09  3.897.300,00  3.897.300,00
 146.868,39  146.166,51  146.166,51  146.166,51  146.166,51  146.166,51
 146.166,51  146.166,51  146.166,51  146.166,51  146.166,51  146.166,51  1.754.700,00  1.754.700,00

 945,81  941,29  941,29  941,29  941,29  941,29
 941,29  941,29  941,29  941,29  941,29  941,29  11.300,00  11.300,00
 108,81  108,29  108,29  108,29  108,29  108,29
 108,29  108,29  108,29  108,29  108,29  108,29  1.300,00  1.300,00
 837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00
 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

 -223.617,81  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29
 -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -222.549,29  -2.671.660,00  -2.671.660,00
 574.048,08  571.304,72  571.304,72  571.304,72  571.304,72  571.304,72
 571.304,72  571.304,72  571.304,72  571.304,72  571.304,72  571.304,72  6.858.400,00  6.858.400,00

 2.042.434,14  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26
 2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  2.032.673,26  24.401.840,00  24.401.840,00

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2018

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Transferências Correntes

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  1° TRIMESTRE  2° TRIMESTRE  3° TRIMESTRE  4° TRIMESTRE  TOTAL 
GABINETE DO PREFEITO GOVERNO MUNICIPAL        110.000,00        110.000,00        110.000,00        110.000,00         440.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        485.025,00        485.025,00        485.025,00        485.025,00     1.940.100,00 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA           62.000,00           62.000,00           62.000,00           62.000,00         248.000,00 
ENCARGOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA        286.425,00        286.425,00        286.425,00        286.425,00     1.145.700,00 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA           45.000,00           45.000,00           45.000,00           45.000,00         180.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     1.233.625,00     1.233.625,00     1.233.625,00     1.233.625,00     4.934.500,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER     1.206.750,00     1.206.750,00     1.206.750,00     1.206.750,00     4.827.000,00 
DEPT. DE AÇÃO CULTURAL, ESPORTE E LAZER SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER        244.525,00        244.525,00        244.525,00        244.525,00         978.100,00 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           67.175,00           67.175,00           67.175,00           67.175,00         268.700,00 
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL P. BÁSICO SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           68.000,00           68.000,00           68.000,00           68.000,00         272.000,00 
FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             2.500,00             2.500,00             2.500,00             2.500,00           10.000,00 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             3.500,00             3.500,00             3.500,00             3.500,00           14.000,00 
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO SEC. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO        141.750,00        141.750,00        141.750,00        141.750,00         567.000,00 
DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS SEC. MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS        867.435,00        867.435,00        867.435,00        867.435,00     3.469.740,00 
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL SEC. MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS        762.775,00        762.775,00        762.775,00        762.775,00     3.051.100,00 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS        142.125,00        142.125,00        142.125,00        142.125,00         568.500,00 
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS           33.350,00           33.350,00           33.350,00           33.350,00         133.400,00 
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS           78.500,00           78.500,00           78.500,00           78.500,00         314.000,00 

    5.840.460,00     5.840.460,00     5.840.460,00     5.840.460,00   23.047.840,00 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CÂMARA MUNICIPAL PODER LEGISLATIVO        260.000,00        260.000,00        260.000,00        260.000,00     1.040.000,00 

    6.100.460,00     6.100.460,00     6.100.460,00     6.100.460,00   24.401.840,00 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ANEXO 1

COTAS TRIMESTRAIS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2018

TOTAL DO ORÇAMENTO PARA 2017

TOTAL DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  19.676.806,74

 814.551,65  850.087,96  898.658,85  810.658,85  871.658,85  862.658,85
 810.658,85  885.658,85  810.658,85  875.808,85  965.358,85  954.678,85  10.411.098,11  10.411.098,11

 16.321,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50
 -18.756,50  -23.756,50  16.243,50  -23.056,50  16.243,50  1.243,50  65.700,00  65.700,00

 721.494,80  1.149.535,84  713.078,12  718.047,20  718.047,20  674.643,76
 567.524,84  642.272,26  1.124.072,09  842.573,68  578.670,27  750.048,57  9.200.008,63  9.200.008,63

 -  2.592.264,32

 285.660,86  581.618,08  343.997,72  284.295,74  168.295,74  174.508,14
 129.245,74  -51.704,26  272.470,85  133.645,74  20.284,23  117.945,74  2.460.264,32  2.460.264,32

 31.638,60  31.487,40  31.487,40  31.487,40  31.487,40  31.487,40
 -53.512,60  -48.512,60  31.487,40  -33.512,60  31.487,40  15.487,40  132.000,00  132.000,00

 12.638,70  12.578,30  12.578,30  12.578,30  12.578,30  12.578,30
 12.578,30  12.578,30  12.578,30  12.578,30  12.578,30  12.578,30  151.000,00  151.000,00

 1.882.306,11  2.641.551,08  2.016.043,89  1.873.310,99  1.818.310,99  1.772.119,95
 1.447.738,63  1.416.536,05  2.267.510,99  1.808.037,47  1.624.622,55  1.851.982,36  22.420.071,06  22.420.071,06

 -  9.392.714,22

 253.752,41  252.539,69  252.539,69  252.539,69  307.539,69  419.539,69
 262.539,69  252.539,69  252.539,69  401.039,69  331.039,69  272.739,69  3.510.889,00  3.510.889,00

 315.385,96  383.141,52  313.878,64  313.878,64  313.878,64  313.878,64
 869.573,84  798.878,64  313.878,64  768.973,64  654.648,64  521.829,78  5.881.825,22  5.881.825,22

 -  422.495,19

 13.810,50  172.385,90  13.744,50  13.744,50  13.744,50  13.744,50
 21.693,29  133.744,50  13.744,50  -11.350,50  13.744,50  9.744,50  422.495,19  422.495,19

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

Despesas Correntes

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2017

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2017

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 582.948,87  808.067,11  580.162,83  580.162,83  635.162,83  747.162,83
 1.153.806,82  1.185.162,83  580.162,83  1.158.662,83  999.432,83  804.313,97  9.815.209,41  9.815.209,41

TOTAL GERAL  2.465.254,98  3.449.618,19  2.596.206,72  2.453.473,82  2.453.473,82  2.519.282,78
 2.601.545,45  2.601.698,88  2.847.673,82  2.966.700,30  2.624.055,38  2.656.296,33  32.235.280,47  32.235.280,47

Total da Unidade Gestora 3
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada
Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

 5.851.981,50  5.837.995,86  5.838.061,50  6.065.311,63  6.304.541,42  6.211.199,01
 5.851.981,50  11.689.977,36  17.528.038,86  23.593.350,49  29.897.891,91  36.109.090,92  36.109.090,92  36.109.090,92

 269.593,30  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64
 269.593,30  538.540,94  807.488,58  1.076.436,22  1.345.383,86  1.614.331,50  1.614.331,50  1.614.331,50

 188.089,70  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16
 188.089,70  375.728,86  563.368,02  751.007,18  938.646,34  1.126.285,50  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  32.857,80  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04
 32.857,80  65.636,84  98.415,88  131.194,92  163.973,96  196.753,00  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 65.681,00  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70
 65.681,00  131.204,70  196.728,40  262.252,10  327.775,80  393.299,50  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  64.462,00  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60
 64.462,00  128.769,60  193.077,20  257.384,80  321.692,40  386.000,00  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  25.088,90  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82
 25.088,90  50.117,72  75.146,54  100.175,36  125.204,18  150.233,00  150.233,00  150.233,00

 53.752,20  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56
 53.752,20  107.375,76  160.999,32  214.622,88  268.246,44  321.870,00  321.870,00  321.870,00

 27.751,40  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92
 27.751,40  55.436,32  83.121,24  110.806,16  138.491,08  166.176,00  166.176,00  166.176,00

 61.890,76  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50
 61.890,76  123.633,26  185.375,76  247.118,26  308.860,76  370.603,26  370.603,26  370.603,26

 33.342,70  33.293,66  33.359,30  34.384,37  33.700,62  40.315,89
 33.342,70  66.636,36  99.995,66  134.380,03  168.080,65  208.396,54  208.396,54  208.396,54

 1.431,40  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92
 1.431,40  2.859,32  4.287,24  5.715,16  7.143,08  8.571,00  8.571,00  8.571,00

 813,30  811,34  811,34  811,34  811,34  811,34
 813,30  1.624,64  2.435,98  3.247,32  4.058,66  4.870,00  4.870,00  4.870,00

 618,10  616,58  616,58  616,58  616,58  616,58
 618,10  1.234,68  1.851,26  2.467,84  3.084,42  3.701,00  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada
Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 1.789,20  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96
 1.789,20  3.574,16  5.359,12  7.144,08  8.929,04  10.714,00  10.714,00  10.714,00

 13.956,60  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08
 13.956,60  27.879,68  41.802,76  55.725,84  69.648,92  83.572,00  83.572,00  83.572,00

 5.398.593,20  5.385.662,76  5.385.662,76  5.592.241,02  5.851.801,36  5.724.294,16
 5.398.593,20  10.784.255,96  16.169.918,72  21.762.159,74  27.613.961,10  33.338.255,26  33.338.255,26  33.338.255,26

 71.384,34  71.213,34  71.213,34  90.860,14  71.213,34  98.762,86
 71.384,34  142.597,68  213.811,02  304.671,16  375.884,50  474.647,36  474.647,36  474.647,36

 -876.844,30  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18
 -876.844,30  -1.751.588,48  -2.626.332,66  -3.501.076,84  -4.375.821,02  -5.250.565,20  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 122.114,70  121.822,26  187.534,66  190.772,26  365.572,26  121.822,26
 122.114,70  243.936,96  431.471,62  622.243,88  987.816,14  1.109.638,40  1.109.638,40  1.109.638,40

 5.097.251,90  5.085.073,94  5.150.851,98  5.381.339,71  5.795.369,50  5.458.277,09
 5.097.251,90  10.182.325,84  15.333.177,82  20.714.517,53  26.509.887,03  31.968.164,12  31.968.164,12  31.968.164,12

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 2.932.999,03  2.918.982,47  2.919.013,39  2.918.982,47  2.918.982,47  2.919.079,03
 2.998.104,10  3.067.207,53  3.116.082,47  3.188.458,95  3.089.564,03  3.121.634,98  36.109.090,92  36.109.090,92

 135.119,48  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82
 134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  1.614.331,50  1.614.331,50

 94.270,12  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58
 93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  16.468,28  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52
 16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 32.919,15  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85
 32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  32.308,20  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80
 32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  12.574,49  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41
 12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  150.233,00  150.233,00

 26.940,42  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78
 26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  321.870,00  321.870,00

 13.908,94  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46
 13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  166.176,00  166.176,00

 31.019,51  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25
 30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  370.603,26  370.603,26

 16.711,33  16.631,37  16.662,29  16.631,37  16.631,37  16.727,93
 16.631,37  17.753,00  16.631,37  17.069,25  16.711,08  23.604,81  208.396,54  208.396,54

 717,44  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96
 713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  8.571,00  8.571,00

 407,63  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67
 405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  4.870,00  4.870,00

 309,81  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29
 308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  3.701,00  3.701,00
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RECEITA TRIBUTÁRIA
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Programação Financeira da Receita Mensal
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ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 896,72  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48
 892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  10.714,00  10.714,00

 6.995,06  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54
 6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  83.572,00  83.572,00

 2.705.761,82  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38
 2.771.953,01  2.820.288,01  2.889.931,38  2.961.869,98  2.846.827,18  2.877.466,98  33.338.255,26  33.338.255,26

 35.777,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67
 35.606,67  55.253,47  35.606,67  35.606,67  52.112,72  46.650,14  474.647,36  474.647,36

 -439.472,21  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09
 -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 61.203,57  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  126.623,53
 129.861,13  60.911,13  60.911,13  304.661,13  60.911,13  60.911,13  1.109.638,40  1.109.638,40

 2.554.730,39  2.542.521,51  2.542.552,43  2.542.521,51  2.542.521,51  2.608.330,47
 2.690.593,14  2.690.746,57  2.739.621,51  3.055.747,99  2.713.103,07  2.745.174,02  31.968.164,12  31.968.164,12

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2018.
SÚMULA:  Institui Comissão Especial Permanente para recebimento e conferência de 
bens e/ou serviços e prevê outras providências.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Designar os membros adiante relacionados para, sob a Presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Especial Permanente para recebimento e 
Conferência de Bens e/ou Serviços, da Câmara Municipal de Tapejara-PR, composta 
pelos seguintes membros:
- Ben-Hur Caleffi, portador da RG. 3.721.742-5 e do CPF 532.922.279-68, Presidente;
- Edna Passoni Alpino, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 
994.734.539-49, Membro;
- Maria Christina Grego, portadora da RG. nº 4.131.172-0 – SSP-PR e do CPF/MF 
556.816.389-87, Membro.
Art. 2º - Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são considerados 
relevantes e sem ônus para o Legislativo Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 08 de janeiro de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI		  MARCELO RODRIGUES
Presidente			   1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1/2018
Exonera servidora de cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 11 da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Milene Aparecida Buganeme Leite, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.874.243-2-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador – símbolo CC-
01, lotada no gabinete da Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 08 de janeiro de 2018.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de 
janeiro de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de janeiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição futura de crachás os quais serão 
utilizados na identificação de alunos que utilizam o transporte escolar da rede 
Municipal de Ensino do Município de Guaíra-PR, conforme Recomendação 
Administrativa MPPR 02/2017 e Lei Federal 8.666/93. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 23/01/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 23/01/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 23/01/2018 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de janeiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL Nº 01/2018 – HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÃO E ENSALAMENTO
EDITAL DE TESTE SELETIVO N.º 002/2017
O Prefeito Municipal da Prefeitura do Município de Maria Helena - PR, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Portaria nº 003/2018 e o Edital nº 02/2017 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, a homologação das 
inscrições, conforme segue:
Art. 1º - Fica divulgada a homologação das inscrições e ensalamento do Teste Seletivo – Edital nº 02/2017, como 
segue abaixo:
DATA: 14/01/2018
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL LEONIDIA PACHECO
ENDEREÇO LOCAL: RUA GLÓRIA, 853 – MARIA HELENA – PARANÁ
HORÁRIO FECHAMENTO PORTÃO: 08HS45MIN
INSC	 CARGO	 NOME	 DOCUMENTO	 SALA
2506	 PROFESSOR	 ADRIANA CIARINI PAULESKI FIGUEIREDO	 99043776	 01
2515	 PROFESSOR	 CLAUDETE SOUZA DA SILVA	 5.119.702-0	 01
2525	 PROFESSOR	 DANIELI LOPES AGRELLA	 108536020	 01
2523	 PROFESSOR	 EDINEIA APARECIDA RODRIGUES	 9.198.366.-4	 01
2512	 PROFESSOR	 EDINEIA FREITAS DE LIMA	 97984549	 01
2510	 PROFESSOR	 ELAINE DOS SANTOS	 103481635	 01
2505	 PROFESSOR	 EVA IOLANDA DE FREITAS DOS SANTOS	 77473890	 01
2513	 PROFESSOR	 FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO	 148119171	 01
2524	 PROFESSOR	 JESSYLENE ROMUALDO PAZINI	 10.348.208-9	 01
2520	 PROFESSOR	 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA	 8165199-0	 01
2526	 PROFESSOR	 LAISE CRISTINA ESTEVES DOS SANTOS	 102929284	 01
2528	 PROFESSOR	 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA	 80086610	 01
2516	 PROFESSOR	 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES	 99493143	 01
2511	 PROFESSOR	 MARCIA REGINA ALVES FABRIL	 43241451	 01
2504	 PROFESSOR	 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER	 60323429	 01
2507	 PROFESSOR	 MARIA PENHA DE FREITAS REIS	 3.923.204-9	 01
2529	 PROFESSOR	 VILMA ALVES NERES	 79936200	 01
2514	 PROFESSOR	 VILMA APARECIDA COSTA	 143154238	 01
Maria Helena, 09 de janeiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2018
Este documento aborda o processo de seleção e alocação de valores mobiliários do Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, de acordo com as Resoluções CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e 
nº 4.604/17, e suas alterações.
Período de Vigência: Exercício de 2018.
I – INTRODUÇÃO
Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, 
com foco nas Resoluções CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, o Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, apresenta a versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 
2018, devidamente elaborada pelo Comitê de Investimentos e aprovada pelo Conselho de Administração em 20 de 
dezembro de 2017, devendo ser executada pela unidade gestora e pelo referido comitê ao longo do exercício de 2018, 
cujas decisões serão registradas em ata. 
A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do SERVIPREV, disponível no site do Município 
de São Jorge do Patrocínio/PR, e também enviado à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS através do 
Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN. 
Foram inseridas as normas e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na resolução 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e nas Portarias MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações. 
A Política de Investimentos traz em seu contexto principal, os limites de alocação em ativos de renda fixa, variável, 
Investimentos Estruturados e do segmento de imóveis, em consonância com a legislação vigente. Além destes limites, 
vedações específicas visam dotar os gestores de orientações quanto a alocação dos recursos financeiros em produtos 
e ativos adequados ao perfil e as necessidades atuariais do RPPS. 
A Política deve ser elaborada anualmente, podendo ser revista e alterada durante o decorrer do ano de 2018, 
conforme entendimento do Comitê de Investimentos, que deverá ser participante do processo decisório quanto à 
formulação e execução da política de investimentos. 
Ao aprovar a Política de Investimentos 2018, será possível identificar principalmente que:  
•	 As alocações em produtos e ativos buscarão obter resultados compatíveis à meta atuarial e, risco adequado ao 
perfil do RPPS;
•	 Órgãos reguladores, gestores, instituições financeiras, segurados, pensionistas, terceirizados entre outros, terão o 
total acesso aos objetivos e restrições acerca dos investimentos do RPPS; 
•	 O processo de investimento será decidido pela Unidade Gestora e pelo Comitê de Investimentos baseado na 
análise dos produtos apresentados pelas instituições financeira credenciadas junto ao RPPS;
•	 O RPPS seguirá os princípios da ética e da transparência na gestão dos investimentos tomando como referência 
principalmente as diretrizes e normas estabelecidas nesta política, nas resoluções CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 
4.604/17, e nas Portarias MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subsequentes. 
 II - META DE RENTABILIDADE
 Atuarial
Em linha com sua necessidade atuarial, o SERVIPREV, estabelece como meta, que a rentabilidade anual da carteira 
de investimentos alcance, no mínimo o desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescido da variação do IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE. 
Parâmetro de Rentabilidade – Indexador Geral
Os parâmetros de rentabilidade a serem perseguidos no decorrer do Exercício de 2018 deverão apresentar 
compatibilidade com o perfil das obrigações do SERVIPREV, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção 
do equilíbrio financeiro e atuarial de acordo com os limites de diversificação e concentração previstos pelas resoluções 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17. 
III - MODELO DE GESTÃO
Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência de 
agentes externos, o SERVIPREV adota o modelo de gestão própria em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da 
Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade 
Gestora e aprovada pelo Conselho de Administração. 
IV - INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS
No processo de gestão serão adotados critérios para os investimentos e desinvestimentos. Os investimentos 
realizados pelos gestores do RPPS terão, na sua maioria, horizonte de longo prazo. Desta forma, faz-se necessário a 
análise dos produtos e ativos onde serão aplicados os recursos, verificando a compatibilidade com as necessidades 
atuariais e o fluxo financeiro de pagamentos.  
No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto rentabilidade, contudo, 
produtos ou ativos em que o gestor do RPPS constatar a possibilidade de prejuízos ou até mesmo de performance 
insatisfatória, poderão passar pelo processo de desinvestimento.  
Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas 
do formulário APR - Autorização de Aplicação e Resgate, disponíveis do aplicativo CADPREV e disponibilizado no 
endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br). 
Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar movimentos de investimentos 
e desinvestimentos no curto prazo, buscando distorções de preços, excessos de valorização ou desvalorização dos 
ativos financeiros. 
No cumprimento dos preceitos estabelecidos de acordo com as Resoluções CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/17 
deverão ser observadas as seguintes regras quanto aos segmentos de aplicação:  
A) SEGMENTO DE RENDA FIXA – ART. 7
Títulos Públicos
Os títulos públicos deverão ser negociados através de plataforma eletrônica e marcados a mercado conforme as 
Resoluções CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, e a Portaria MPAS nº 402/2008. A negociação se dará pelo 
lançamento de ordens de compra e venda no sistema eletrônico, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. 
Fundos de Renda Fixa 
No segmento de fundos de renda fixa, a fim de aproveitar distorções nos preços dos ativos que compõem os índices, 
poderão ser realizadas estratégias de longo e curto prazo, contudo, estas operações ocorrerão em cotas de fundos 
de investimento classificados como renda fixa com sufixo “referenciado” ou cotas de fundos de investimento em índice 
de mercado de renda fixa. Nas operações de curto prazo não haverá limite temporal de permanência dos recursos em 
qualquer dos índices de renda fixa. 
Títulos e Valores mobiliários
Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em depósitos de poupança em instituição 
financeira considerada como de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio 
de previdência social, em Letras Imobiliárias Garantidas (LIG), em Certificado de Depósito Bancário (CDB). 
Fundos Estruturados e Crédito Privado
Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em cotas de classe sênior de fundos de 
investimento em direitos creditórios (FDIC), em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa 
com sufixo “crédito privado” constituídos sob a forma de condomínio aberto, e em cotas de fundo de investimento 
relacionados à captação de recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de infra-estrutura. 

Em relação aos FDIC, esses deverão apresentar as seguintes características: 
•	 Que a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo risco de crédito, com base, 
entre outros critérios, em classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida 
por essa autarquia;
•	 Que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de 
sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades 
sob controle comum seja de 20% (vinte por cento). 
•	 Que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos, dez ofertas públicas de cotas 
seniores de fundo de investimento em direitos creditórios encerrados e integralmente liquidados;
•	 Que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) do total de cotas seniores de um mesmo fundo de investimento em direitos creditórios; e 
•	 Que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine que o devedor ou coobrigado do 
direito creditório tenha suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e 
publicadas, no mínimo, anualmente. 
B) SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E ESTRUTURADOS - ART. 8
Fundos de Renda Variável, Multimercados e Investimentos Estruturados
O RPPS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio 
aberto ou cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda variável, dentro dos limites da Res. CMN 
4.604, nos índices de renda variáveis divulgados e calculados pela B3 (Brasil, Bolsa Balcão). 
Embora os investimentos tenham horizontes de longo prazo, poderão ocorrer oportunidades de investimentos no 
curto prazo, neste sentido, nos fundos de renda variável as negociações de curto prazo (entradas e saídas) ocorrerão 
tomando como base o comportamento do índice Ibovespa. 
Fundos Imobiliários e Participações
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de 
conhecer em detalhes a estrutura do produto, deverá ser realizada análise do investimento evidenciando a formatação 
da sua estrutura, foco setorial dos ativos que o compõem, risco de liquidez, e demais riscos pertinentes ao seguimento 
de ativos Investimentos Estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado processo de DueDiligence. 
Em relação aos FIP, esses deverão apresentar as seguintes características:
•	 O Valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem objeto de integralização de cotas, deve 
estar respaldado em laudo de avaliação elaborado por Auditores Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários 
autorizados pela CVM;
•	 O valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das companhias ou sociedades investidas 
pelo fundo corresponda a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do capital subscrito do fundo;
•	 Que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente após o recebimento, pelos investidores, da 
totalidade de seu capital integralizado no fundo, devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno 
nele previstos;
•	 Que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenham a 
condição de cotista do fundo em percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do 
fundo;
•	 Que as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações financeiras auditadas por 
auditor independente registrado na CVM e publicadas;
•	 Que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, desinvestimento integral de, pelo 
menos, três sociedades investidas no Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de 
investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor. 
Em relação aos FII, esses deverão ter presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de negociação em 
mercados regulamentados de valores mobiliários no período de doze meses anteriormente à aplicação. 
V - LIMITES DE ALOCAÇÃO
As Resoluções CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, estabelece que os recursos em moeda corrente possam 
ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de Renda Fixa, Renda Variável, Investimentos Estruturados e de 
Imóveis. 
Neste sentido, cumprindo com o disposto pelo Conselho Monetário Nacional as aplicações do RPPS serão alocadas 
obedecendo aos seguintes limites: 
 Art. 7º - Segmento Renda Fixa
Limites Res. 4.604 e da Política de Investimentos
100%	 I, a) 100% títulos públicos
I, b) 100% em fundos referenciados em renda fixa com 100% em títulos públicos
I, c) 100% em cotas de FI em índice de mercado renda fixa negociáveis em bolsa de valores
5%	II -  operações compromissadas (títulos públicos)
60%	 III, a) cotas de FI classificados como renda fixa com sufixo “referenciado” (fundos de renda fixa)
III - b) cotas de FI em índice de mercado de renda fixa (fundos de índice de renda fixa)
40%	 IV – a) cotas de FI classificados como renda fixa abertos
IV – b) cotas de FI em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de valores
20%	 V - b) Letras Imobiliárias Garantidas (LIG)
15%	
10%	 VI - a) Certificado de Depósito Bancário (CDB)
VI - b) Depósitos de Poupança (IF baixo risco de crédito)
5%	VII – a) FI em Direito Creditório 
VII – b) Fundos de Renda Fixa de Crédito Privado 
VII – c) Fundos de Debêntures de Infraestrutura
Art.  8º - Segmento Renda Variável e Estruturados
Limites Res. 4.604 e da Política de Investimentos
30%	
30%	 I, a) cotas de FI abertos (fundos de renda variável)
I - b) cotas de FI em índice de mercado de renda variável, negociáveis em bolsa de valores (fundos de índice de 
renda variável)
20%	 II – a) cotas de FI classificados como ações abertos.  (fundos de renda variável)
		  II – b) cotas de FI em índice de mercado variável, negociáveis em bolsa de valores (fundos de índice de 

renda variável)
	 10%	 III - até 10% (dez por cento) em cotas de FI classificados como multimercado
5%	IV – a) cotas de FI em participações (FIP) fechados
		  IV – b) cotas de FI imobiliário (FII) com presença nos pregões de negociação
Art.  9º - Segmento de Imóveis
As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os imóveis vinculados por Lei ao RPPS. 
No decorrer do ano de 2018 o Fundo de Previdência – SERVIPREV prevê a aquisição de um imóvel para construção 
de sua SEDE Administrativa, cujos recursos serão provenientes do remanescente da contribuição a título de Taxa de 
Administração pelo Poder Executivo Municipal.
VI – VEDAÇÕES
Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o Fundo de Previdência – SERVIPREV deverá obedecer 
às diretrizes e normas, as definições e classificações dos produtos de investimentos citadas nas Resoluções CMN Nº 
3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/17. 
Para as vedações, deverão ser analisadas as seguintes situações:
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de derivativos gere 
exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido;
•	 Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou outros ativos financeiros 
nos quais ente federativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer 
outra forma; 
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados;
•	 Praticar diretamente as operações denominadas day-trade, independentemente de o regime próprio possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando se tratar de negociações de títulos públicos federais realizadas 
diretamente pelo regime próprio de previdência social; 
•	 Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos que não os 
previstos em fundamentos legais; 
•	 Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão;
•	 Aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado exclusivamente 
a investidores qualificados ou profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação 
específica;
•	 Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos FI em que foram aplicados 
seus recursos, de forma distinta das seguintes: Taxas de administração, performance, ingresso ou saída previstas em 
regulamento; ou Encargos do fundo, nos termos da regulamentação da CVM;
•	 Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, ou partes a eles 
relacionadas, direta ou indiretamente, figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas 
na regulamentação da CVM. (NR) 
VII - SELEÇÃO DE ATIVOS
A seleção dos produtos é de competência da Diretoria Executiva do SERVIPREV, que antecipadamente, a fim de 
subsidiar a decisão de investimento, deverá submetê-las à discussão e aprovação junto ao Comitê de Investimentos, 
que juntos deverão realizar a análise dos seguintes itens:   
•	 Análise dos índices de performance;
•	 Análise das medidas de risco;
•	 Análise de índices de eficiência;
•	 Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, enquadramento do produto e do relatório de 
agência de risco (se houver). 
Comitê de Investimentos
 O comitê de investimentos, órgão estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das 
Portarias MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, deve ter a sua constituição e funcionamento direcionados, 
dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo: 
a)	 Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de 
cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração; 
b)	 Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias; 
c)	 Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e 
desinvestimento de recursos do RPPS;
d)	 Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas; 
e)	 A maioria de seus membros deverá ser aprovada em exame de certificação específica de investimentos. 
Tipo de Investidor 
 De acordo com a Instrução CVM nº 554/14 e da Portaria MPAS nº 300/15, o Fundo de Previdência – SERVIPREV 
pretende no decorrer do ano de 2018 aderir ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social – Pró-Gestão, como um dos requisitos para que seja considerado investidor 
qualificado, podendo a partir dai fazer alocações nos fundos destinados a este tipo de investidor, nos termos da 
legislação em vigor. 
Para tanto, deverá então cumprir aos seguintes pré-requisitos: 
•	 Deverá ter o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de cada aplicação;
•	 Deverá possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos - DAIR enviado à SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada aplicação 
exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
•	 Deverá comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
•	 Deverá ter aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - “Pró-Gestão RPPS”, instituído pela 
Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência nela 
estabelecidos. 
VIII – POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA
O Fundo de Previdência - SERVIPREV busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus processos 
internos de investimentos através da sua Política de Investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para 
o credenciamento das instituições financeiras, criadas rotinas para as informações periodicamente enviadas por estas 
instituições, bem como, a forma de disponibilização dos resultados. 
O SERVIPREV realizará periodicamente reuniões com os consultores de investimentos, com o objetivo de avaliar 
a performance das aplicações financeiras existentes, discutir eventuais alternativas de novos investimentos, em 
decorrência do cenário econômico. As reuniões poderão ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios 
disponibilizados pela consultoria, desde que contenham todo o material para acompanhamento (rentabilidade dos 
produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadramento dos produtos junto as 
Resoluções CMN Nº 3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/2017).  
Credenciamento das Instituições Financeiras  
Poderão credenciar-se junto ao SERVIPREV, as instituições financeiras, outras instituições autorizadas ou 
credenciadas nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de administração de recursos financeiros, 
sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em 
situação regular, pelo Banco Central do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro 
Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta com o 
volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros e a 
regularidade fiscal e previdenciária. 
O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem se credenciar será definido 
exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, e não 
constituirá compromisso de que ocorrerão investimentos na instituição credenciada. 
Dentro dos critérios de credenciamento de instituições, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
a)	 De acordo com a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo de Análise de 
Credenciamento” e o “Atestado de Credenciamento”, as instituições credenciadas deverão enviar e disponibilizar 
informações acerca de sua estrutura operacionais e de gestão dos fundos de investimentos. Essas informações 
deverão ser disponibilizadas através do Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA 
(QDD ANBIMA), somente no caso de gestores e administradores de fundos, juntamente com o preenchimento do 
ANEXO A. Especificamente em relação aos agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar o QDD 
ANBIMA referente às instituições que representam. 
Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em página da instituição 
credenciada e pela manutenção de arquivo em meio digital no RPPS, para apresentação à auditoria do MTPS e 
demais órgãos de controle. 
Abertura das Carteiras e do Rating dos Ativos  
As Instituições credenciadas, das quais o SERVIPREV adquirir cotas de fundos, independentemente do segmento, 
deverão remeter as carteiras de investimentos de forma aberta, no mínimo quinzenalmente, em que deverá ser 
possível examinar, ao menos, o nome dos ativos, os vencimentos, as taxas de negociação, o valor de mercado 
dos ativos, bem como, o percentual de distribuição. Ainda, em relação à composição das carteiras, mensalmente, 
as instituições credenciadas remeterão ao SERVIPREV arquivo no formato XML para que o risco da carteira possa 
ser apurado.  
Divulgação de informações 
É de competência da Diretoria Executiva do SEVIPREV disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:  
a)	 A íntegra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser efetuadas até 30 (trinta) 
dias após a aprovação;
b)	 As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, 
contados da respectiva aplicação ou resgate; 
c)	 A composição da carteira de investimentos do SERVIPREV, no prazo de até trinta dias após o encerramento do 
mês; 
d)	 Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas; 
e)	 As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos; 
f)	 A Relação das entidades credenciadas para atuar com o SERVIPREV e respectiva data de atualização do 
credenciamento; 
g)	 As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos; 
h)	 Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das diversas 
modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do SERVIPREV. 
IX – POLÍTICA DE QUALIDADE DE GESTÃO 
Através da Portaria MPAS nº 185, de 14 de maio de 2015, o Fundo de Previdência - SERVIPREV deverá aderir 
ao programa PRO-GESTAO, que tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS a 
adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e 
mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade. 
X - DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para 
o exercício de 2018, consideradas as projeções macro e microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As 
revisões extraordinárias, quando houver necessidade de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/
ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas. As estratégias macro, definidas nesta 
política deverão ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá as diretrizes 
de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. Serão levadas ao Conselho 
de Administração e ao Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não claramente definidas neste 
documento, mas que tiverem sido formuladas em conformidade com as diretrizes de investimentos e a legislação 
aplicável. 
A Política de Investimentos do Fundo de Previdência – SERVIPREV foi aprovada na Reunião Ordinária do Conselho 
de Administração do Comitê de Investimentos realizada em 20 de dezembro de 2017., disciplinada pelas Resoluções 
CMN n° 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017. 
São Jorge do Patrocínio, 20 de dezembro de 2017. 
VALMIRA LAZARIN
Presidente do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV
Certificação CPA-10 – validade até  11/08/2018
Comitê de Investimentos:
JOSÉ EDVALDO DA SILVA
Diretor Financeiro e Presidente do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até  11/08/2018
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Membro do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até 09/09/2019
SÉRGIO APARECIDO LAVERDE
Membro do Comitê de Investimentos
Certificação CPA-10 – validade até 30/10/2018
Sendo Aprovada pelo Conselho Municipal de Administração deste RPPS, e chancelada por seu respectivo presidente, 
em Reunião extraordinária em 20 de dezembro de 2017. 
CARLOS AUGUSTO ORLANDINI
Presidente do Conselho de Administração

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2017
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.003/2016, de 16/06/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2017).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2017, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2017, a partir do mês de dezembro. 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de dezembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SERVIPREV - Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 23 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, 
Decreto Municipal nº 071/17, a Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 09 de janeiro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 090, de 09 de janeiro de 2018.
Súmula: Prorroga o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2017 do Município de Tuneiras 
do Oeste.
O PREFEITO MUNICIPAL do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas pelo seu cargo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §2º da Lei Municipal nº 016, de 15 de setembro de 2017, que prevê a 
possibilidade de prorrogação do prazo de adesão ao REFIS 2017 no âmbito municipal,
CONSIDERANDO ainda que a demanda para adesão ao referido programa mostrou-se satisfatória e está alcançando 
seus objetivos, especialmente por preservar o interesse público adstrito;
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS 2017 do Município de Tuneiras do Oeste.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 21/12/2017, em 
atenção ao princípio da anterioridade tributária. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de janeiro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização do 
Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTESIANOS, com julgamento 
pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 23 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 09 de janeiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2/2018
Constitui Comissão Permanente.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle – Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso XVI e art. 51 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2018, composta pelos seguintes servidores 
da Câmara Municipal:
a) OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR - Presidente;
b) MARCIO TALLES PEREIRA - Membro;
c) ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO - Membro.
Art. 2º. Fica concedido aos servidores constituídos a Função Gratificada – FG-02, a partir de 08 de janeiro de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 
2018, ficando revogada a Portaria nº 42/2017, de 01 de junho de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de janeiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3/2018
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle – Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1º do art. 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o contido no art. 6º, do Ato da Mesa nº 075/2009, de 10 de dezembro de 2009, que regulamenta 
licitações na modalidade Pregão Presencial, no âmbito do Poder Legislativo, no Município de Umuarama, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.808.250-3 SSP-PR, servidor efetivo, ocupante do cargo de Assessor de Recursos Humanos, da Câmara Municipal 
de Umuarama, para atuar como Pregoeiro, nas licitações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício de 2018;
Art. 2º. Designar para compor Equipe de Apoio os seguintes servidores:
a) FABIANO MAZIERO LACOTIZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.299.955-0 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Informática, da Câmara Municipal de Umuarama-PR;
 b) CASSIA PATRICIA MISSORELLI PEREZ UNGARO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.335.782-9 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, da Câmara Municipal de Umuarama-PR.
Art. 3º. Fica concedido aos servidores designados, a Função Gratificada – FG-02, a partir de 08 de janeiro de 2018.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 
2018, ficando revogada a Portaria nº 43/2017, de 01 de junho de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de janeiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº142/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de 
manutenção corretiva dos caminhões da Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, com fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: 18/12/2017 à 18/12/2018
VALOR: R$14.250,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 50/2017-PMX, homologada 
em 15/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,18 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº144/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALMEIDA & LAVERDE LTDA -ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Elaboração de Projeto de 
Estruturação de Estratificação de Risco, Seminário e Palestras/Oficinas com conteúdos em vigilância em Saúde para 
a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das Ações de 
Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 18/12/2017 à 18/12/2018
VALOR: R$13.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 51/2017-PMX, homologada 
em 18/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,18 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº147/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CLOMI`S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA  LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de consumo para proteção 
individual (EPIs)  a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do 
Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$8.761,20
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 52/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº148/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, material de 
consumo para proteção individual (EPIs)  e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – 
VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$9.990,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 52/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº150/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA -ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente e 
equipamentos a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do 
Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/12/2017 à 27/12/2018
VALOR: R$6.348,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 52/2017-PMX, homologada 
em 22/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 003/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA:  DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiros em Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul, os Servidores: 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO – CPF Nº 069.340.019-66
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na Modalidade Pregão, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, os Servidores:
ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF Nº 062.770.339-99
CLODOALDO TAKAITI AMORIM – CPF Nº 562.791.321-53
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO – CPF Nº 003.457.619-36
ANGELA BUFFETTI DE MELLO – CPF Nº 048.584.289-07
TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI – CPF Nº 056.398.189-05
Parágrafo Único – O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de 
03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Portaria nº 004/2017, 
de 03.01.2017.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 001/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A:	
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação para julgamento dos pedidos de inscrição no registro 
cadastral e das licitações efetuadas na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos seguintes membros:
Membros Titulares:
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO – CPF Nº 003.457.619-36
BRUNO JESUS PORTILHO – CPF Nº 066.370.929-67
GILVANE ALVES – CPF nº 018.481.879-63
Membro Suplementar:
RENAN CARLOS EVANGELISTA – CPF Nº 089.514.079-93
Art. 3º - A Presidência da referida Comissão será executada pela Senhora CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 003/2017, 
de 02 de janeiro de 2017
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 004/2018, DE 02 de Janeiro de 2018
SÙMULA: REVOGA A PORTARIA N° 202/2017, DE 21/12/2017, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° – REVOGAR a Portaria n° 202/2017 de 21 de dezembro de 2017, que concedeu 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, no período de 20/12/2017 a 18/01/2018, referente ao período aquisitivo de 30/01/2017 à 29/01/2018, 
à Servidora JAQUELINE MODENA DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 8.385.639-4 SSP/PR e CPF sob nº 
007.766.049-88, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU 
COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2018.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 02 do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  014/2018
Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de
Licitações Públicas, e dá outras providencias. 
ALEXANDRE LUCENA -  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAUCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e com base nas normas legais pertinentes á matéria,
RESOLVE
Art 1º. Designar os membros adiante relacionados para compor a Comissão Permanente de Licitações Públicas da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha, para o período compreendido, a partir desta data, com validade até 31 de 
Dezembro de 2018.
Art 2º. A Comissão Permanente de Licitações Públicas será composta pelos seguintes servidores:
•	 Marli Schwengber – CPF nº. 008.341.379-09
•	 Giovane Martins de Souza – CPF nº. 041.840.269-82
•	 Sídney Aparecido de Oliveira – CPF nº. 208.513.679-68
•	 Alexandrina dos Santos Araújo – CPF 036.950.609-05
Art 3º. A Comissão Permanente de Licitações Públicas  funcionará sob a presidência do primeiro servidor acima 
relacionado, sendo secretariada pelo segundo, atuando o terceiro e quarto, como membros, cabendo a todos 
decidirem acerca dos atos do processo dos certames licitatórios de forma conjunta.
Art 4º. Nos certames licitatórios levados a feito pelas modalidades leilão e pregão, atuará como leiloeiro e pregoeiro 
o servidor,  Giovane Martins de Souza.
Art 5º. A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, e 
quando convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art 6º. Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevante interesse público, contudo, serão 
prestados sem ônus para o Município.
Art 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 013/2017.
Cidade Gaucha, 08 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE cidade gaúcha 
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2016, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
08.307.950/0001-75, e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90386794-97, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na AV. Antonio Tormina, n.º 1818, Centro, telefone: (44) 3431-1690 / (44) 3431-3369, no Município de 
Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000 neste momento representado pelo Sr. ROBERTO JOSE ROSA, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5, SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, n.º 1687, Centro, no Município de Cidade Gaúcha 
– PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei 
n.º 8.666/93, considerando a necessidade de combustível, tipo álcool e gasolina comum de fornecimento contínuo e 
fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha 
– PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem acrescer o reajuste ao item 01 (Etanol Combustível Comum) e 
02 (Gasolina Comum) do referido processo licitatório, Pregão Presencial n.º 059/2016, em função do realinhamento de 
preço do valor dos produtos, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n.º 116/2016, devido o recente 
aumento nos preços dos combustíveis autorizado pelo Governo Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes acordaram sob os preços unitários, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará 
a ser o seguinte:
PRODUTO	 PREÇO ACORDADO	 PREÇO COM REAJUSTE
Etanol Combustível Comum	 2,96	 3,09
Gasolina Comum	 4,04	 4,26
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 22 de 
Novembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ROBERTO JOSE ROSA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 03/2.018, DE 05 DE JANEIRO DE 2.018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR JOSE DONIZETH MARTIM.
O Prefeito Municipal de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que instituiu a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
CONCEDE Licença Prêmio de 36 (trinta e seis) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2009 à 30/06/2014, 
ao servidor JOSE DONIZETH MARTIM, portador do CPF-N.º- 695.490.289-68 e do RG-N.º-  4.546.258-7-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração, pelo período de 27/12/2017 à 31/01/2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito. 
(05/01/2018)
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 001/2018.
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
O Município de Brasilândia do Sul, através da Comissão Técnica designada pela Portaria n.º 001/2018, em conformidade com 
o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e considerando:
I. O dever constitucional do Município de ofertar o ensino básico à população sem interrupção;
II. A necessidade dos Municípios em ofertar o ensino da Rede Municipal com professores regentes, em caráter excepcional e 
temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e inciso IX do Artigo 12 da Lei Orgânica do Município de 
Brasilândia do Sul, garantindo solução de continuidade ao processo de educação;
III. A necessidade de contratar professores para as disciplinas dos anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil a 
fim de suprir as vagas em aberto no quadro de servidores efetivos, em caráter temporário;
IV. Que a urgência se justifica pela necessidade de manter a regularidade na oferta da Educação Básica e do eventual fluxo 
de alunos que pode vir a crescer e diminuir no decorrer do ano letivo;
V. A necessidade de contratação dos demais profissionais constantes deste Edital para não haver interrupção ou atraso que 
venham a prejudicar os serviços de junto aos programas municipais e pelo acumulo de serviços inerentes as áreas e da 
continuidade das atividades internas.
1 – RESOLVE TORNAR PÚBLICO
Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para Professor de Ensino 
Fundamental e Infantil para atuar nos estabelecimentos da rede municipal de ensino do município de Brasilândia do Sul – PR 
e Médico, Dentista, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Fisioterapeuta para atuar nos programas e nas Unidades de Saúde 
do Município e Psicólogo para atender às necessidades temporárias conforme ITEM I, deste Edital.
ITEM I
Vagas	 Denominação do cargo	 Cargo horas/ semanal	 Vencimento mensal Habilitação
C R	 Professor	 20 Horas	 R$ 1.227,75	 Ensino Médio completo na modalidade Magistério ou 
Ensino Superior em Pedagogia.
01	 Médico do PSF	 40 horas	 R$ 8.630,07	 Ensino superior em Medicina e registro junto ao Órgão de 
Classe
01 	 Dentista do PSF	40 horas	 R$ 3.255,00	 Ensino Superior em Odontologia e registro no Órgão de 
Classe
CR	 Enfermeiro	 40 horas	 R$ 2.206,08	 Ensino Superior em Enfermagem e registro no Órgão de 
Classe
CR	 Fisioterapeuta	 40 horas	 R$ 2.059,75	 Ensino Superior em Fisioterapia e registro junto ao Órgão 
de Classe
CR	 Psicólogo	 40 horas	 R$ 2.067,24	 Ensino Superior em Psicologia e registro junto ao Órgão de 
Classe
01	 Técnico de Enfermagem	 40 horas	 R$ 1.091,81	 Ensino Médio completo e Curso de 
Técnico de Enfermagem com registro no órgão de classe
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - Nacionalidade Brasileira;
2.2 - O Gozo dos direitos políticos; 
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino;
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais;
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos;
2.7 – A aptidão física e mental;
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI e 
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal; 
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais;
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da contratação.
3. INSCRIÇÕES:
3.1 Da documentação:
3.1.1 A inscrição deverá ser instruída da ficha de inscrição constante nos anexos do Edital, acompanhada dos seguintes 
documentos, os quais deverão ser acompanhados dos originais a fim de verificar a autenticidade dos mesmos:
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade;
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência;
3.1.1.4 Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI – Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo Masculino;
3.1.1.5 Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral (sendo aceito a certidão emitida pelo site http://www.tse.jus.br/); 
3.1.1.6 Certidão Negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Estadual da Comarca que residiu o candidato nos últimos 05 
anos;
3.1.1.7  Certidão Negativa expedida pela Justiça Federal (sendo aceito a certidão emitida pelo site: http://www.jfpr.jus.br/);
3.1.1.8 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida;
3.1.1.9  Comprovante de Registro no órgão de classe;
3.1.1.10 Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos no 
item 7 do Edital;
3.1.1.11 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital;
3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 17 a 19 de janeiro de 2018, no horário das 9:00hs às 12:00hs e 
das 14:00hs às 17:00hs, junto à Secretaria de Educação e Cultura situado à Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem n° 733 nesta 
cidade de Brasilândia do Sul.   
3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
3.1.5 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios.
3.1.6 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e com reconhecimento de firma 
da assinatura, juntamente com os documentos acima especificados do candidato, bem como cópia da documentação do 
procurador para comprovação. 
3.1.7 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer etapa 
do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais.
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
4.1 Será divulgada em até 02 (dois) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a relação dos candidatos que tiverem 
suas inscrições homologadas e/ou indeferidas.
4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da inscrição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da divulgação das inscrições.
4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal 
de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas Reclamações verbais.
4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (PSS) designada pelo 
Município, que emitirá Parecer Conclusivo.
4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do Município, no site oficial e no mural 
na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul.
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO
5.1 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar cópia da titulação correspondente à inscrição efetuada:
a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio na modalidade 
‘Magistério’, acompanhado de Histórico Escolar.
b) Diploma registrado de Curso Superior na área de atuação, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão 
do Curso, acompanhado de Histórico Escolar.
c) O acadêmico deverá comprovar sua freqüência no curso, mediante Documento Comprobatório de Freqüência e/ou 
Declaração, emitida pelo Diretor do Estabelecimento de ensino.
5.2 - Para a comprovação do Aperfeiçoamento Profissional, serão aceitos os seguintes documentos:
a) Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação em Nível de Especialização, com Carga Horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente.
b) Certificado de curso de extensão e ou aperfeiçoamento na área de atuação, com no mínimo 20 horas.
5.3 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma.
6. DA SELEÇÃO
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de pontuação e desempate estabelecidos 
nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial constituída. 
6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto a documentação comprobatório o Anexo I, II e III 
do Edital. 
6.3 Somente será permitida uma inscrição por candidato.
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo. 
7.1.1 Para o cargo de PROFESSOR será assim avaliado:
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia.	 60 pontos	
 Curso Superior em Pedagogia (contar novamente)	 10 pontos	
Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e a fins.
(A cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)	 10 pontos (total máximo)	
Subtotal (máx. 80 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de ensino fundamental nas séries iniciais e educação infantil)	 1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
(Os cursos devem ser na área de ensino fundamental nas séries iniciais e educação infantil)	
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 05 pontos)	
Pós – Graduação (lato sensu) 	 05 pontos	
Subtotal (máx. 5 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos)	
7.1.1.1 – O candidato que tiver Ensino médio na modalidade magistério ou outro curso de nível médio e possuir o curso 
Superior em Pedagogia somará somente a pontuação de 60 pontos, já o candidato que tiver cursado o Ensino médio na 
modalidade magistério e também possuir o curso superior em pedagogia irá somar mais 10 pontos, totalizando uma média de 
70 pontos, conforme a pontuação pela habilitação fixada na planilha acima.
7.1.1.2 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço dos últimos 10 (dez) anos a partir 
da data da publicação do presente edital, desde que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, sendo 1 
(um) ponto para cada ano trabalhado, até o limite de 10 (dez) pontos, na função ou cargo de professor do ensino fundamental 
e da educação infantil.
7.1.1.3 – Em relação aos cursos de pós graduação e de cursos de aperfeiçoamento somente será considerado se realizado 
nos últimos 10 anos a partir da data da publicação deste edital.
7.2 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo. 
7.2.1 Para os cargos de Médico, Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta e Psicólogo serão assim avaliados:
                                PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Curso superior na área de atuação	 50 pontos	
Subtotal (máx. 50 pontos)	
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Pós Graduação (mínimo de 360 horas) cada	 10 pontos cada pós Graduação	
Subtotal (máximo de 20 pontos) 	
                         PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos)	 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 10 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Pós Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos)	
7.3 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela abaixo. 
7.3.1 Para o cargo de Técnico de Enfermagem será assim avaliado:
                                PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Curso de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC.	 60 pontos	
Subtotal (máx. 60 pontos)	
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Graduação em curso superior em áreas afins	 10 pontos 	
Subtotal (máximo de 10 pontos) 	
                         PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos)	 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 10 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos)	
8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SERÃO ACEITAS;
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com assinatura da autoridade 
competente, ou; 
8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços na área a fim.
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma:

10.1.1 Maior idade cronológica;
10.1.2 Maior grau de formação;
10.1.3 Maior tempo de serviço na área.  
11. DO RESULTADO
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal. 
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Simplificado de Seleção (PSS) será obedecida rigorosamente 
à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do Executivo Municipal, a dobrar a carga horária dos convocados no 
caso do magistério, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme a necessidade.
12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer etapa do Processo 
Simplificado de Seleção (PSS), importará na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais. 
12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será submetido ao competente 
processo administrativo disciplinar na forma da Lei. 
12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento dos candidatos aprovados 
para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por necessidade temporária, através de Edital publicado no “Jornal 
Umuarama Ilustrado” sendo que:
a) O não comparecimento do candidato no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente;
b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 03 (três) dias úteis para declarar formalmente sua aceitação ao cargo 
ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo Simplificado 
de Seleção (PSS). 
12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos exigidos do cargo, conforme 
Item 1, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no ato da Contratação, não podendo ser complementada 
posteriormente, apresentando fotocópias dos documentos abaixo relacionados, importando a não apresentação em 
insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
g) Cartão do PIS/PASEP;
h) Certidão de casamento ou nascimento;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
j) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
k) 02 fotos 3x4 recente;
l) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos. 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município de Brasilândia do Sul, 
sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só se concretizará quando de sua convocação 
e contratação. 
14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os contratos decorrentes desta 
seleção, terão validade de até 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em igual período. 
14.3 Serão oferecidas vagas existentes junto aos órgãos da Administração Publica nas áreas de atuação de cada profissional.
14.4 Além do preenchimento dessas vagas, o Processo Simplificado de Seleção (PSS) destina-se também à formação de 
cadastro reserva, para o preenchimento de outras vagas, que venham a surgir durante o seu prazo de validade. 
14.5 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período se necessário. 
14.6 Será excluído do Processo Simplificado de Seleção (PSS), por ato da Comissão Organizadora, o candidato que:
a) Ter-se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Simplificado de Seleção (PSS);
b) Fizer, em qualquer documento declaração falsa ou inexata;
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos. 
14.7 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida das necessidades emergenciais 
de serviço. 
14.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso tácito de aceitar as 
condições do Processo Simplificado de Seleção (PSS), tais como se acham estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
14.9 O candidato aprovado no Processo Simplificado de Seleção (PSS) deverá manter atualizado o seu endereço e o número 
do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for convocado, caso as mudanças não sejam comunicadas ao 
Departamento de Recursos Humanos. 
14.10 O Processo Simplificado de Seleção (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade e eficiência. 
14.11 A Ficha de inscrição consta do ANEXO I enquanto as fichas de avaliação dos cargos constam dos ANEXOS II e III, as 
quais serão submetidas os candidatos para as respectivas vagas que optaram quando da inscrição. 
14.12 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Simplificado de Seleção 
(PSS).
Brasilândia do Sul, 08 de janeiro, de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
ANA MARIA DA SILVA 
Presidente da Comissão

ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE:
(    ) Professor					    (    ) Médico PSF
(    ) Dentista PSF					     (    ) Enfermeiro PSF
(    ) Fisioterapeuta					     (    ) Psicólogo
(    ) Técnico de Enfermagem				  
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________
R.G.: ________________________UF.: ______      CPF: _________________________ 
Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ . 
Sexo: (   ) masculino (   ) feminino 
Endereço Residencial: 
Rua/Av.:.__________________________________________________ n.° __________ 
Bairro: _______________________________________ CEP: _____________________ 
Cidade: ________________________________________ Estado: _________________ 
Telefone (res.): ____________________________ (Cel.): ________________________ 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, inclusive 
a comprovação dos dados, se necessário. 
Data: _______/ _______/ ________ . 
Assinatura do Candidato: ___________________________
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO 
EDITAL N.º 001/2018 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________
Nome: _________________________________________________________________________
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2018. 
Nome e Assinatura do Servidor

ANEXO II 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA OS CARGOS DESCRITOS NO EDITAL
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade;
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física;
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência;
(    ) Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI, quando do sexo Masculino;
(    ) Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral; 
(    ) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor – Estadual;
(    ) Certidão Negativa da Justiça Federal;
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida;
(    ) Comprovante de Registro no órgão de classe; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos no item 
7 do Edital;
(  ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência profissional 
destinada no item 8 do Edital;
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 do Edital). 
Candidato				    Servidor Municipal 
 
ANEXO III – A – EDITAL 001/2018
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA CARGOS DE PROFESSOR:
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia.	 60 pontos	
 Curso Superior em Pedagogia (contar novamente)	 10 pontos	
Curso Superior em Licenciatura plena na área da Educação e a fins.
(A cada período completo de 1 ano = 2 pontos por ano)	 10 pontos (total máximo)	
Subtotal (máx. 80 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de ensino fundamental nas séries iniciais e educação infantil)	 1,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 10 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
(Os cursos devem ser na área de ensino fundamental nas séries iniciais e educação infantil)	
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 05 pontos)	
Pós – Graduação (lato sensu) 	 05 pontos	
Subtotal (máx. 5 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento
(máx. 100 pontos)	
Servidor Municipal 
	
ANEXO III – B – EDITAL 001/2018
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA OS CARGOS DE MÉDICO, DENTISTA, ENFERMEIRO, 
FISIOTERAPEUTA E PSICÓLOGO 
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Curso superior na área de atuação	 50 pontos	
Subtotal (máx. 50 pontos)	
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Pós Graduação (mínimo de 360 horas) cada	 10 pontos cada pós Graduação	
Subtotal (máximo de 20 pontos) 	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos)	 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 10 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Pós Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos)	
Servidor Municipal 

ANEXO III – C – EDITAL 001/2018
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Curso de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC.	 60 pontos	
Subtotal (máx. 60 pontos)	
PONTUAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
Graduação em curso superior em áreas afins	 10 pontos 	
Subtotal (máximo de 10 pontos) 	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses a 01 ano = 01 ano) 
(O tempo de serviço deve ser na área de atuação e em órgãos públicos)	 2,0 ponto por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
CURSOS 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS 
Cursos de aperfeiçoamento 
a) de 20horas à 100horas 
b) de 101horas à 200horas 
c) de 201horas à 300 horas 
d) de 301horas à 400 horas 
02 pontos 
03 pontos 
04 pontos 
05 pontos	
Subtotal (máx. 10 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Graduação + Tempo Serviço + Aperfeiçoamento (máx. 100 pontos)	
Servidor Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE brasilandia do Sul
Estado do Paraná prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 249/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do servidor CELSO LINO RIBEIRO, portador do CPF. nº. 
825.421.129-91, Espécie (31), conforme Comunicação de Decisão datado de 18 de Dezembro de 2017, com  
Beneficio nº 6142611246, até 30/01/2018.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. .
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 09 de Janeiro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO CARLOS LOPES REINOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 865.927.429-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 003C, JARDIM CIMA, RUA PROJETADA B, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4242130.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 164 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   164 / 2017   CADASTRO: 1-4242130  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 003C  

CONTRIBUINTE: ANTONIO CARLOS LOPES REINOSO - CPF/CNPJ:  865.927.429-68

ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº, CEP: 87500000 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de dezembro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

11382 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ISMAEL FERNANDES REZENDE, inscrito(a) no CPF Nº. 446.129.079-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 008A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA PROJETADA K, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4400800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 166 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   166 / 2017   CADASTRO: 1-4400800  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: ISMAEL FERNANDES REZENDE - CPF/CNPJ:  446.129.079-49

ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 1074, CEP: 87400000 - CONVERSAO - UMUARAMA-PR EDMUNDO MERCER JUNIOR Nº 1074 

CRUZEIRO DO OESTE CEP:87400-000

PORTARIA Nº 001/2018
Transferir à servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.998.477-4-SSP-PR e 
inscrita no CPF n.º 904.108.589-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a contar 
de 1º de janeiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 002/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º  
10.727.494-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 073.073.899-08, nomeada em 10 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
13886/2017, a partir de 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 003/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora VANIA DA SILVA GALVES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VANIA DA SILVA GALVES BONFIM, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.163.251-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 047.205.689-12, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 13851/2017, a partir de 18 de 
dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 004/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT, portadora da cédula de identidade RG nº 2.258.907-0-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 325.942.348-69, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4869/2016, com fruição no período de 08 de janeiro de 
2018 a 07 de abril de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 005/2018
Transferir o servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.079.768-9-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 
044.613.239-00, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 1º de janeiro 
de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 006/2018
Designa o servidor CARLOS ROGÉRIO FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CARLOS ROGÉRIO FERRAZ, portador da Cédula de Identidade nº 6.153.794-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
858.666.019-15, nomeado em 13 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, sem ônus para o mesmo, a partir de 01 de janeiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 007/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 05 
de dezembro de 2017.
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 JUNIOR CARNEIRO DE MOURA	 6.916.794-2/PR	 GOO	 28	 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 008/2018
Designar o servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 32.473.287-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
040.669.839-28, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Contador, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pela Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para o mesmo, no período de 10 de janeiro de 2018 
a 17 de janeiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 009/2018
Exonera VICENTE FERNANDES RESENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar VICENTE FERNANDES RESENDE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.709.564-SSP-PR, inscrito no CPF nº 396.827.149-
15, nomeado em 03 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Diretor Presidente da ACESF, símbolo CC-01, lotado na Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, a contar de 08 de janeiro de 2018, ficando revogadas as Portarias n° 090 de 10 de janeiro de 2017 
e 1.150 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 010/2018
Exonera a pedido ELIZABETE NISIHARA SARMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ELIZABETE NISIHARA SARMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº  6.207.288-1-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 005.601.179-22, nomeada em 03 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a contar de 08 de janeiro de 2018, ficando revogadas as Portarias 
nº 214 de 24 de janeiro de 2017 e 1558 de 30 de junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 011/2018
Altera a Portaria n.º 376 de 21 de fevereiro de 2017, que nomeou o servidor ALEXANDRE GOBBO MAROTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 376 de 21 de fevereiro de 2017, que nomeou o servidor ALEXANDRE GOBBO MAROTO, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear ALEXANDRE GOBBO MAROTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.929.215-1-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
022.942.519-46, para ocupar o cargo em comissão de Diretor Presidente da ACESF, símbolo CC-01, lotado na Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários - ACESF, com ônus para a mesma, a partir de 09 de janeiro de 2018, ficando revogadas as portarias nº 717 de 07 de abril de 
2017 e 1.248 de 08 de junho de 2017.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado o percentual de 52,84% (cinquenta e dois vírgula oitenta e quatro por cento) sobre o símbolo CC-01, a contar de 
09 de janeiro de 2018, a título de Representação.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2018
Nomeia MATHEUS MICHELAN BATISTA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MATHEUS MICHELAN BATISTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 11.103.869-4-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
068.977.239-40, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Meio Ambiente e Aterro Sanitário, símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 09 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Conceder a ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-01, a contar de 09 de janeiro de 2018, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 013/2018
Nomeia CARLOS ROBERTO BONADIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CARLOS ROBERTO BONADIO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 890.413-8-SESP-PR, inscrito no CPF nº 017.502.839-
72, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, com base no Art. 3º da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir de 09 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 014/2018
Nomeia JULIANA INACIO DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JULIANA INACIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.032.722-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 098.356.749-
22, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com ônus 
para a mesma, a partir de 08 de janeiro de 2018.
 Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 08 de janeiro de 2018, a 
título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 015/2018
Designa a servidora JULIANA INACIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora JULIANA INACIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.032.722-2-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 098.356.749-22, nomeada em 08 de janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Comunicação Social, sem ônus para a mesma, a 
contar de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 016/2018
Nomeia PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.587.836-2-SESP-PR, inscrito no CPF 
n.º 100.178.029-97, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, com ônus para a mesma, a partir de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 08 de janeiro de 2018, a 
título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 017/2018
Designa o servidor PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.587.836-2-SESP-PR, 
inscrito no CPF n.º 100.178.029-97, nomeado em 08 de janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Comunicação Social, sem ônus para a 
mesma, a contar de 08 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
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